
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2014/2026
Referência: Processo nº F2026/010453-6
Interessado: Pedro Longo Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010453-6, 
considerando que o Profissional PEDRO LONGO PEREIRA, requer a baixa das 
ARTs: 1320260000125, 1320260015427 e 1320260029549. Analisando o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ARTs: 1320260000125, 1320260015427 e 1320260029549. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2015/2026
Referência: Processo nº F2026/003628-0
Interessado: Gabrielly Zanoni Brito

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003628-0, 
considerando que a Eng. Civil GABRIELLY ZANONI BRITO, requer a baixa de ART e registro de 
atestado parcial referente ao serviço público de limpeza urbana, no Município de Ponta Porã/MS. Os 
serviços foram executados pela empresa ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA., pela qual a 
profissional responde tecnicamente desde 14/05/2024, para Prefeitura Municipal de Ponta Porã, conforme 
contrato nº 309/2024 firmado entre as partes. Em análise ao presente processo, solicitamos fosse apresentada 
ART principal do contrato em nome da requerente, bem como cópia do contrato, ao que a empresa 
apresentou cópia do contrato, mas não apresentou ART inicial do contrato em nome da requerente, e em 
consulta ao sistema verificamos que não foi registrada. O período de execução dos serviços citado no 
atestado parcial foi de 15/01/2025 até 16/01/2026, e a ART do serviços de nº 1320260010915 foi registrada 
em data posterior em 22/01/2026. Somado ao acima exposto, no atestado parcial consta o valor global do 
contrato que é de R$ 3.203.898,84. Em reanálise aos autos, solicitamos diligência para que sejam atendidas 
as seguintes exigências: 1. A requerente deverá registrar ART do contrato global; 2. A ART referente ao 
atestado parcial deverá ser vinculada a do contrato global; 3. Termos aditivos de valor ou quantidades geram 
a necessidade de registro de ART nos termos da Resolução nº 1137/2023 do Confea; 4. O atestado deverá 
ser substituído para fazer constar somente o valor executado no período; Em resposta, a empresa assim se 
manifestou: “A profissional possui uma ART original vinculada à ART original do profissional Reinaldo 
Oliveira Costa, o profissional Reinaldo Oliveira Costa emitiu um ART com finalidade de baixa para registro 
do Atestado, a profissional Gabrielly então abriu uma ART vinculada a esta última,e solicita a baixa com o 
registro do Atestado, nos mesmos moldes já deferidos dos demais profissionais ( REINALDO OLIVEIRA 
COSTA e JOSÉ RAY). A profissional também já emitiu sua ART complementar uma vez que o Contrato 
foi renovado por igual período e valor. Solicito o deferimento do Atestado da referida profissional. "Em 
reanálise aos autos e, em face da justificativa, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa das ARTs bem como 
pelo registro do atestado, devendo ser imposta taxa referente ao registro das ARTs em data posterior à 
execução dos serviços. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
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Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2016/2026
Referência: Processo nº J2026/018971-0
Interessado: Modulus Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/018971-0, 
considerando que a empresa interessada (MODULUS CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA), requer a 
inclusão da Engenheira Civil Eliane da Silva Andrade – ART nº 1320260048079, e do Engenheiro Civil 
Bruno Marques Rocha Hahmann – ART nº 1320260048082, como Responsáveis Técnicos, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada atende às exigências legais previstas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, do 
Confea. Considerando que não foram identificadas nos autos as ARTs dos profissionais Caio César 
Machado Souza e Pedro Henrique Rezende Beleigoli, não sendo possível conferir a inclusão desses 
profissionais no quadro de responsabilidade técnica da empresa em epígrafe, com fulcro no art. 41 da 
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a inclusão da Engenheira Civil Eliane da Silva Andrade – ART nº 1320260048079, e do Engenheiro 
Civil Bruno Marques Rocha Hahmann – ART nº 1320260048082, como Responsáveis Técnicos, pela 
empresa em epígrafe, para atuarem na área de Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2017/2026
Referência: Processo nº F2026/011714-0
Interessado: Thiago Aparecido De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011714-0, 
considerando que o profissional interessado, Tecnólogo em Gestão Ambiental Thiago Aparecido de 
Oliveira, requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta 
documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado 
em 25/08/2018, pela Universidade Pitágoras UNOPAR, da cidade de Londrina/PR, pela conclusão do curso 
de Tecnologia em Gestão Ambiental, modalidade de ensino EAD. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que terá as atribuições constantes 
na Resolução nº 313/1986 do CONFEA, artigos 3º e 4º, com restrições às alíneas 1, 2, 4, 5, 6 e 7, conforme 
instrução do CREA-PR. Terá o Título de Tecnólogo em Gestão Ambiental. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2018/2026
Referência: Processo nº J2026/018682-6
Interessado: Orguel Industria E Locacao De Equipamentos S/a

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/018682-6, 
considerando que a Empresa Interessada(ORGUEL INDUSTRIA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
S/A), requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos 
artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a 
Engenheira Civil ADRIANE CAMARGOS PEREIRA-ART n. 1320260040862, como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as 
exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad 
referendum do Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade 
Técnica da Engenheira Civil ADRIANE CAMARGOS PEREIRA-ART n. 1320260040862, com restrição 
na área de Engenharia Mecânica(Prestação  de  serviços  de montagens,  desmontagens,  assistência  
técnica,  manutenção  e  reparo  nas  máquinas e  equipamentos  locados  e  comercializados  pela  
Companhia,  inclusive  de  terceiros, compreendendo serviços de pintura, corte, dobra, e solda de metais). 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2019/2026
Referência: Processo nº J2026/025906-8
Interessado: Consped Planejamento & Obras Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/025906-8, 
considerando que a empresa interessada CONSPED PLANEJAMENTO & OBRAS LTDA apresenta sua 3ª 
Alteração Contratual e Consolidação para análise, ficando assim o ato constitutivo: 1) DA RAZÃO 
SOCIAL: CONSPED PLANEJAMENTO & OBRAS LTDA, de acordo com a cláusula primeira da 
consolidação. 2) DA NATUREZA JURÍDICA: Sociedade Empresária Limitada. 3) DA SEDE: Rua Albert 
Sabin, nº 2.243, Loja 03, Vila Taveirópolis, município de Campo Grande/MS, CEP 79.090-160, de acordo 
com a cláusula segunda da consolidação. 4) DO OBJETO SOCIAL: De acordo com a cláusula terceira da 
consolidação, a sociedade tem por objeto social a incorporação de empreendimentos imobiliários, 
construção, reforma e ampliação de edificações residenciais e não residenciais, tais como apartamentos, 
casas, conjuntos habitacionais, prédios, condomínios, centros comerciais, galerias, shopping centers, lojas, 
escritórios, plantas industriais e prédios governamentais; construção de rodovias, ferrovias, pistas de 
aeroportos, pavimentação asfáltica e cimentícia, recapeamento e asfaltamento de vias públicas, ruas, 
avenidas, praças e calçadas; execução de obras de escoamento em estradas e rodovias, incluindo sarjetas e 
descidas de água; aplicação de massa asfáltica e concreto betuminoso usinado a quente (cbuq); construção 
de estações, redes e linhas de distribuição e transmissão de energia elétrica, bem como sua manutenção; 
construção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto; montagem de estruturas metálicas e pré-
fabricadas; obras de montagem industrial, inclusive tubulações e redes de utilidades; construção de 
instalações esportivas e recreativas; obras de terraplenagem, corte, aterro e movimentação de terra; 
instalações elétricas em edificações; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação, manutenção e 
reparação de sistemas de ar-condicionado, ventilação, refrigeração e aquecimento central; instalação de 
sistemas de prevenção e combate a incêndio; instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes; impermeabilização em obras de engenharia civil; execução de fundações; administração, 
gerenciamento, planejamento, fiscalização e execução de obras; serviços de engenharia; avaliação, perícia, 
inspeção e desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; concretagem de estruturas em obras de 
construção civil; instalação de iluminação, inclusive em vias públicas e pistas; coleta, tratamento e 
disposição de resíduos não perigosos; seleção e agenciamento de mão de obra e locação de máquinas e 
equipamentos para construção, sem operador. 5) DO CAPITAL SOCIAL: R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), de acordo com a cláusula quarta da consolidação. 6) DO QUADRO SOCIETÁRIO: De acordo com a 
cláusula quarta da consolidação: Pedro Bakargy Alves. 7) DA ADMINISTRAÇÃO: Conforme a cláusula 
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sétima da consolidação, a administração da sociedade será exercida pelo sócio Pedro Bakargy Alves. Após 
análise, constatou-se que houve alteração nos seguintes itens: objeto social, capital social, quadro 
societário. Considerando que a empresa possui em seu quadro técnico profissional da área de engenharia 
civil. Diante do exposto, considerando atendidas as exigências legais, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a alteração contratual da empresa CONSPED PLANEJAMENTO & OBRAS LTDA, que terá as 
seguintes restrições: atividades relacionadas a redes e linhas de distribuição e transmissão de energia 
elétrica; engenharia mecânica; instalações elétricas em média e alta tensão (a empresa poderá atuar em baixa 
tensão em edificações); no âmbito das instalações de gás, poderá realizar projeto, execução e manutenção de 
centrais de gás de distribuição em edificações; instalação, manutenção e reparação de sistemas de ar-
condicionado, ventilação, refrigeração e aquecimento central; instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas rolantes e esteiras rolantes; iluminação em vias públicas. A empresa está apta a 
desempenhar apenas atividades técnicas circunscritas nas atribuições dos responsáveis técnicos. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2020/2026
Referência: Processo nº F2026/010519-2
Interessado: Bruno Henrique Dos Santos Brito

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010519-2, 
considerando que o Profissional BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS BRITO, requer a baixa das 
ART's: 11604291, 11633599, 11759804, 1320160004265, 1320160038025 e 1320170062320. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 11604291, 11633599, 11759804, 1320160004265, 1320160038025 e 1320170062320. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2021/2026
Referência: Processo nº F2026/003914-9
Interessado: Juan Henry Pompilio Andreus

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/003914-9, 
considerando que o JUAN HENRY POMPILIO ANDREUS, requer a baixa de ART e registro de atestado, 
referente as OBRAS/SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA RURAL DE RECOMPOSIÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS. As obras 
foram executadas pela DRV CONSTRUTORA LTDA., pela qual o profissional responde tecnicamente 
desde 24/03/2022, para Prefeitura de Japorã – MS, conforme contrato nº 076/2025, firmado entre as partes, 
no valor de R$ 300.000,00, no período de 21/07/2025 à 19/10/2025. Para obra em questão, o profissional 
registrou em 04/08/2025 a ART nº 1320250097584. Em análise ao presente processo e, considerando que a 
documentação apresentada atende aos preceitos da Resolução nº 1137/2023 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a baixa da ART, bem como pelo registro do atestado. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2022/2026
Referência: Processo nº J2026/020500-6
Interessado: Dlx Construções Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/020500-6, 
considerando que a empresa DLX CONSTRUÇÕES LTDA, requer a inclusão do ENGENHEIRO CIVIL 
DIEGO ANTONIO DA SILVA como responsável técnico, conforme ART de cargo e função nº 
1320260048735. Em análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a inclusão do ENGENHEIRO CIVIL DIEGO ANTONIO DA SILVA como 
responsável técnico pela empresa DLX CONSTRUÇÕES LTDA. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2023/2026
Referência: Processo nº F2026/011873-1
Interessado: Pablo Stefani Sales

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011873-1, 
considerando que o Profissional interessado(Pablo Stefani Sales), requer Registro Definitivo, de acordo com 
o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 
1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 29/01/2026, pela Instituição de Ensino 
FACULDADE CATÓLICA PAULISTA – FACAP da cidade de Marília-SP, tendo em vista, a conclusão do 
Curso de Engenharia Civil, Bacharelado, modalidade EAD. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que terá as atribuições Provisórias 
do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, conforme instruções do Crea-SP. 
Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2024/2026
Referência: Processo nº J2026/016626-4
Interessado: Rrc Construcao Civil

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/016626-4, 
considerando que a empresa interessada Rodolfo Romeiro Cacho, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8° e 9° da Resolução n° 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Rodolfo Romero Cacho - ART n° 
1320260044345 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da empresa Rodolfo Romeiro Cacho, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área 
de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Rodolfo Romero Cacho - ART n° 
1320260044345. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2025/2026
Referência: Processo nº J2026/027618-3
Interessado: Navicon Construções Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/027618-3, 
considerando que a empresa Pactual Participações Ltda. apresenta alteração de contrato social alterando o 
nome empresarial para Navicon Construções Ltda. Em análise ao presente processo e, estando em ordem a 
documentação apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu às alterações contratuais efetuadas. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2026/2026
Referência: Processo nº F2026/010540-0
Interessado: Alexandre Ferreira Borges

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010540-0, 
considerando que o Profissional ALEXANDRE FERREIRA BORGES, requer a baixa da 
ART': 1320260011994. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260011994. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2027/2026
Referência: Processo nº F2026/005439-3
Interessado: Thiago Maganha Da Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/005439-3, 
considerando que o profissional Eng. Civil THIAGO MAGANHA DA SILVA requer as baixas das ARTs n. 
1320230061039; 1320230093075; 1320230117161; 1320240055317; 1320240099738; 1320240116289 
e 1320240146443, com registro de Atestado Técnico emitido pelo BANCO DO BRASIL S. A, referente ao 
contrato n. 2022.7421.4405 realizado com a empresa MAGANHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu as baixas 
das ARTs n. 1320230061039; 1320230093075; 1320230117161; 1320240055317; 
1320240099738; 1320240116289 e 1320240146443, com registro de Atestado Técnico emitido pelo 
BANCO DO BRASIL S. A, composto de 7 (sete) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2028/2026
Referência: Processo nº J2026/021714-4
Interessado: Fortanks

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/021714-4, 
considerando que a Empresa Interessada FORTANKS INDUSTRIA DE TANQUES DE CONCRETO 
LTDA, requer a inclusão do : Engenheiro Civil BRUNO MACEDO LACERDA - ART 1320250152679, 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do 
Engenheiro Civil BRUNO MACEDO LACERDA - ART 1320250152679, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2029/2026
Referência: Processo nº F2026/012131-7
Interessado: Kadyne Menezes Braud Haine

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012131-7, 
considerando que a profissional interessada Kadyne Menezes Braud Haine, requer Registro Definitivo, de 
acordo com o artigo 55° da Lei n° 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da 
Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Diplomada em 15/01/2026, pela Universidade 
Anhanguera - Uniderp, tendo em vista, a conclusão do Curso de Engenharia Civil. Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Regstro da profissional que 
terá as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7/ da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 
combinado com o Artigo 25° da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 
1.048/13 do Confea). Terá o Título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 267 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2030/2026
Referência: Processo nº J2026/013267-0
Interessado: Kairos Construtora M.s Brasil Empreendimentos Imobiliarios

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/013267-0, 
considerando que a Empresa Interessada(KAIROS CONSTRUTORA M.S BRASIL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA), requer registro normal de pessoa jurídica, neste 
Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Gustavo Carvalho Romano-ART n. 
1320260051400, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Gustavo Carvalho Romano-ART n. 
1320260051400, com restrição nas áreas de Agronomia (Atividades Paisagísticas), Engenharia Elétrica em 
Média e Alta Tensão(Instalação e manutenção elétrica), Engenharia Mecânica(Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração). Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2031/2026
Referência: Processo nº J2026/027883-6
Interessado: Fonseca Construções

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/027883-6, 
considerando que a empresa VPS Construtora Ltda. apresenta alteração de contrato social nos termos a 
seguir: Cláusula Primeira. Alterar neste ato o objeto social da sociedade para: Prestação de serviço em obras 
de alvenaria, obras de terraplanagem, obras de fundações, obras de urbanização de ruas, praças e calcadas, 
atividades paisagísticas, construção civil, obras de engenharia, serviços de engenharia e serviços de 
arquitetura, pintura de casas e edifícios, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, fabricação de estruturas e 
esquadrias metálicas, montagem de estruturas metálicas, artigos de serralheria, artefatos e produtos de 
concreto, cimento, fibrocimento e gesso, serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, comercio de materiais de construção, cal, areia, 
pedra britada, tijolos, telhas, ferragens e ferramentas. Em análise ao presente processo e, estando em ordem 
a documentação apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu as alterações contratuais efetuadas. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2032/2026
Referência: Processo nº F2026/010701-2
Interessado: Andriego Santana Ciríaco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010701-2, 
considerando que o Profissional ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO, requer a baixa das 
ART's: 1320220031997, 1320260007471 e 1320260031553. Analisando o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 1320220031997, 1320260007471 e 1320260031553. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2033/2026
Referência: Processo nº F2026/007212-0
Interessado: Daniel Benitez Bevilaqua

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007212-0, 
considerando que o Eng. Civ. Daniel Benitez Bevilaqua, requer a baixa de ART e registro de atestado 
referente a execução de reforma para fins comerciais em Campo Grande – MS. A obra foi executada pela 
empresa BEVILAQUA & DELGADO ENGENHARIA LTDA., pela qual o professional responde 
tecnicamente desde 26/09/2024, para JF COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, conforme contrato nº 
014/2024 firmado entre as partes, no valor de R$ 93.032,02 (noventa e três mil e trinta e dois reais e dois 
centavos), no período de 05/09/2024 a 29/11/2024. Para os serviços em questão, o professional registrou em 
28/04/2025 a ART nº 1320250055625. Em análise ao presente processo, solicitamos diligência para que 
sejam apresentados ART e atestado com valores de contrato condizentes, ao que foi atendido pelo 
requerente. Em face do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU 
pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da supracitada ART bem como 
pelo registro do atestado, devendo ser recolhido valor correspondente de registro de ART “a posteriori” em 
razão da ART ter sido recolhida em data posterior ao término da obra. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2034/2026
Referência: Processo nº J2026/021600-8
Interessado: Ampliar Construções & Empreendimentos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/021600-8, 
considerando que a Empresa Interessada AMPLIAR CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, 
requer a inclusão do Engenheiro Civil ERMINIO MAX DA SILVA COUTO - ART n. 1320260050578, 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do 
Engenheiro Civil ERMINIO MAX DA SILVA COUTO - ART n. 1320260050578, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da  Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2035/2026
Referência: Processo nº F2026/014881-9
Interessado: Ailton Junior Apodaca De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014881-9, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil Ailton Junior Apodaca de Oliveira, requer 
Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 
18/03/2026, pela Universidade Cesumar – UNICESUMAR, da cidade de Maringá/PR, pela conclusão do 
curso de Engenharia Civil – Bacharelado, modalidade de ensino EAD. Diante do exposto, estando satisfeitas 
as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que terá as 
atribuições constantes no artigo 28 do Decreto Federal nº 23.569/33, artigo 7º da Lei nº 5.194/66 e artigo 7º 
da Resolução nº 218/73 do CONFEA, conforme instrução do CREA-PR. Terá o Título de Engenheiro Civil. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2036/2026
Referência: Processo nº J2026/014106-7
Interessado: Engevitta Construtora

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/014106-7, 
considerando que a Empresa Interessada(ENGEVITTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA), requer 
Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º 
da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil 
JURACY MAGALHAES DIAS JUNIOR-ART n. 1320260044533, como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais 
contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Civil JURACY MAGALHAES DIAS JUNIOR-ART n. 1320260044533, com restrição nas 
áreas de Agronomia(atividades paisagísticas), Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão(instalação e 
manutenção elétrica) e Engenharia Mecânica(Fabricação de estruturas metálicas). Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2037/2026
Referência: Processo nº F2026/010710-1
Interessado: Carolini Silva Reglin

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010710-1, 
considerando que a Profissional CAROLINI SILVA REGLIN, requer a baixa da 
ART': 1320260035944. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260035944. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2038/2026
Referência: Processo nº F2026/006995-1
Interessado: Luiz Carlos Gomes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006995-1, 
considerando que o  profissional interessado, Engenheiro Civil LUIZ CARLOS GOMES, requer a Baixa da 
ART e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela Prefeitura Municipal de Corumbá/MS – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, em favor do profissional e da empresa contratada 
ANDRÉ L. DOS SANTOS LTDA, conforme documentos juntados aos autos do Processo nº F2026/006995-
1. Considerando que o processo se encontra devidamente instruído com a ART e o atestado correspondente, 
tendo sido procedida diligência interna exarada em 11/03/2026 e registrada a respectiva devolução como 
“diligência respondida” em 13/04/2026, com juntada de documentos e esclarecimentos pelo requerente, 
possibilitando a completa instrução processual; Considerando que, em atendimento à última diligência, o 
interessado apresentou contrato e termos aditivos e esclareceu expressamente que não há outro responsável 
técnico vinculado ao contrato/objeto, bem como que os serviços executados se referem apenas a limpeza e 
pintura, conforme descrito na ART e no contrato; Considerando que o atestado apresentado é denominado 
“Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços”, contendo planilha de quantitativos executados para 
serviços como varrição manual, capina manual, roçada mecanizada e pintura de meio-fio, compatível com a 
natureza parcial declarada; Considerando que, por se tratar de atestado parcial, o interessado informou que 
os serviços permanecem em andamento e que a ART principal nº 1320230057909 permanece em vigor, 
assegurando a continuidade da responsabilidade técnica enquanto perdurar a execução; Considerando que, 
conforme consulta ao Sistema e-Crea, o requerente possui formação em Engenharia Civil (colação em 
31/01/1982, Universidade Veiga de Almeida – UVA), sendo detentor das atribuições profissionais previstas 
no art. 7º da Resolução Confea nº 218/1973, devendo o registro do atestado observar estritamente os limites 
de sua competência profissional; Considerando que a diligência solicitou esclarecimentos quanto à eventual 
inclusão de operações de cunho paisagístico e/ou de manejo/aproveitamento/destinação de resíduos vegetais 
provenientes das capinas/roçadas, com possível repercussão em atividades típicas da modalidade 
Agronomia, e que o interessado delimitou o escopo como limpeza e pintura, de modo que o registro do 
atestado deve ocorrer de forma restrita às atividades compatíveis com a Engenharia Civil; Considerando 
que, nos termos da Resolução Confea nº 1.137/2023, o registro de atestado deve se limitar às atividades 
efetivamente executadas e compatíveis com a habilitação do profissional, admitindo-se o registro com 
restrições quando o documento abarcar itens estranhos às atribuições do interessado, garantindo segurança, 
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clareza e correção do acervo técnico-profissional; Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e formais aplicáveis, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu o pedido de baixa da ART nº 1320260023636, bem como pelo registro do Atestado Parcial de 
Execução de Obra/Serviços, datado de 28/01/2026, emitido pela Prefeitura Municipal de Corumbá/MS – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, em favor do profissional interessado (Engenheiro 
Civil LUIZ CARLOS GOMES) e da empresa ANDRÉ L. DOS SANTOS LTDA, perante este Conselho, 
COM RESTRIÇÃO quanto ao reconhecimento de quaisquer atividades afetas à Agronomia (a exemplo de 
manejo/aproveitamento/destinação de resíduos vegetais, operações de cunho paisagístico e demais 
atribuições típicas de Engenheiro Agrônomo/Engenheiro Florestal), uma vez que o interessado possui título 
de Engenheiro Civil, devendo o registro limitar-se às atividades compatíveis com as atribuições conferidas 
pelo art. 7º da Resolução Confea nº 218/1973. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2039/2026
Referência: Processo nº J2026/021857-4
Interessado: Consorcio Novo Plenario

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/021857-4, 
considerando que a Empresa Interessada CONSORCIO NOVO PLENARIO, requer a inclusão do 
Engenheiro Civil PAULO SERGIO ALVARENGA GUIMARAES - ART n. 1320260048374, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do 
Engenheiro Civil PAULO SERGIO ALVARENGA GUIMARAES - ART n. 1320260048374, como 
Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da  Engenharia Civil. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2040/2026
Referência: Processo nº F2026/012826-5
Interessado: Marcelo Pereira Cristianini

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012826-5, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil Marcelo Pereira Cristianini, requer Registro 
Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no 
artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 14/01/2026, com 
colação de grau em 25/03/2026, pela Universidade Cesumar – UNICESUMAR, da cidade de Maringá/PR, 
pela conclusão do curso de Engenharia Civil – Bacharelado, modalidade de ensino EAD. Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que 
terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal nº 23.569/33, artigo 7º da Lei nº 5.194/66 e artigo 7º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, conforme instrução do CREA-PR. Terá o Título de Engenheiro Civil. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2041/2026
Referência: Processo nº J2026/016302-8
Interessado: Ohel Projetos E Construções

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/016302-8, 
considerando que a empresa interessada Ohel Projetos e Construções, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8° e 9° da Resolução n° 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica a Engenheira Civil Jéssica Aquino Mendes - ART n° 
1320260047537 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da empresa Ohel Projetos e Construções, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na 
área da Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Jéssica Aquino Mendes - 
ART n° 1320260047537, com restrições as seguinte atividades: Serviços de perícia técnica relacionados a 
Segurança do Trabalho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2042/2026
Referência: Processo nº F2026/010785-3
Interessado: Mariana Prado Cavalcante

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010785-3, 
considerando que a Profissional MARIANA PRADO CAVALCANTE, requer a baixa da 
ART': 1320210073700. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320210073700. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2043/2026
Referência: Processo nº F2026/006998-6
Interessado: Luiz Carlos Gomes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/006998-6, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil LUIZ CARLOS GOMES, requer a Baixa da 
ART e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela Prefeitura Municipal de Corumbá/MS – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, em favor do profissional e da empresa 
contratada, conforme documentos juntados aos autos. Considerando que o processo se encontra devidamente 
instruído com a ART e o atestado correspondente, sendo procedida uma diligência interna exarada em 
11/03/2026 e a respectiva devolução de “diligência respondida” em 13/04/2026, com juntada de documentos 
e esclarecimentos pelo requerente; Considerando que, em atendimento à última diligência, o interessado 
apresentou contrato e termos aditivos e esclareceu expressamente que o objeto se refere apenas à locação, 
nos termos do contrato e da ART, ficando a cargo do contratante a manutenção/reparo/revisão das máquinas 
e equipamentos, bem como informou que, por se tratar de atestado parcial, os serviços permanecem em 
andamento e que a ART principal nº 1320240109994 permanece em vigor; Considerando que o atestado 
apresentado é denominado “Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços”, indica contratante (Município 
de Corumbá), período de execução e contém planilha de quantitativos executados atinente à locação de 
equipamentos, compatível com a natureza parcial declarada; Considerando que, conforme consulta ao 
Sistema e-Crea, o requerente possui formação em Engenharia Civil (colação em 31/01/1982, Universidade 
Veiga de Almeida – UVA), sendo detentor das atribuições profissionais previstas no art. 7º da Resolução 
Confea nº 218/1973, devendo o registro do atestado observar estritamente os limites de sua competência 
profissional; Considerando que o conteúdo do atestado e seus anexos mencionam equipamentos e itens que 
podem tangenciar o campo da engenharia mecânica/automotiva (ex.: caminhões e máquinas), porém o 
interessado esclareceu que não executou manutenção/reparo/revisão, mas somente a locação, ficando tais 
atividades mecânicas sob responsabilidade do contratante, o que afasta a necessidade de acervo técnico-
profissional do requerente em atividades típicas de engenharia mecânica; Considerando que, nos termos da 
Resolução Confea nº 1.137/2023, o registro de atestado deve se limitar às atividades efetivamente 
executadas e compatíveis com a habilitação do profissional, permitindo-se o registro com restrições quando 
o documento abarcar itens estranhos às atribuições do interessado, garantindo segurança, clareza e correção 
do acervo técnico-profissional; Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais e formais aplicáveis, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
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Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de baixa 
da ART nº 1320260023451, bem como pelo registro do Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços, 
datado de 10/01/2026, emitido pela Prefeitura Municipal de Corumbá/MS – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, em favor do profissional interessado (Engenheiro Civil LUIZ CARLOS 
GOMES) e da empresa ANDRÉ L. DOS SANTOS LTDA, perante este Conselho, COM RESTRIÇÃO 
quanto ao reconhecimento de quaisquer atividades típicas de engenharia mecânica/automotiva (tais como 
manutenção, reparo, revisão ou responsabilidade técnica por sistemas mecânicos de 
máquinas/equipamentos), uma vez que o interessado possui título de Engenheiro Civil, devendo o registro 
limitar-se às atividades compatíveis com as atribuições conferidas pelo art. 7º da Resolução Confea nº 
218/1973. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2044/2026
Referência: Processo nº J2026/022259-8
Interessado: Ubient Energia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022259-8, 
considerando que a Empresa Interessada UBIENT SOLUÇÕES EM ENERGIA, ENGENHARIA E 
COMERCIO LTDA, requer a inclusão do : Engenheiro Civil EMERSON JULIANO DA SILVA 
CARNELOSSI - ART 1320260052091, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Inclusão do Engenheiro Civil EMERSON JULIANO DA SILVA 
CARNELOSSI - ART 1320260052091, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2045/2026
Referência: Processo nº F2026/012828-1
Interessado: Kerollainy Pereira Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012828-1, 
considerando que a profissional interessada, Engenheira Ambiental Kerollainy Pereira dos Santos, requer 
Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em 
15/09/2021, pela Universidade Anhanguera – UNIDERP, da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão 
do curso de Engenharia Ambiental – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se encontra devidamente cadastrado 
perante o Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro da profissional que terá as 
atribuições constantes na Resolução nº 447/2000 do CONFEA. Terá o Título de Engenheira Ambiental. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2046/2026
Referência: Processo nº J2026/015701-0
Interessado: Pacaembu Construtora S.a.

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/015701-0, 
considerando que a Empresa interessada(Pacaembu Construtora S.A.), requer registro normal de pessoa 
jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil MARCO CURY MARGUTTI-
ART n. 1320260048661, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro 
Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades 
na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil MARCO CURY 
MARGUTTI-ART n. 1320260048661. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi 
Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval 
Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2047/2026
Referência: Processo nº F2026/010787-0
Interessado: Mariana Prado Cavalcante

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010787-0, 
considerando que a Profissional MARIANA PRADO CAVALCANTE, requer a baixa da 
ART': 1320210073700. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320210073700. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 290 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2048/2026
Referência: Processo nº F2026/007195-6
Interessado: Almir Antonio Diniz De Figueiredo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007195-6, 
considerando que o Profissional interessado(Eng. Civil ALMIR ANTONIO DINIZ DE FIGUEIREDO), 
requer a baixa da ART nº: 1320240069047(Principal) e da ART n. 1320260053196 em substituição a ART 
n° 1320240149809 ref. o 1º Termo Aditivo) e o registro do Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido 
em 13/02/2026, pela Empresa Contratante Agencia Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS-
AGESUL, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Equipe Engenharia Ltda, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o profissional interessado, cumpriu a 
diligência apresentando uma via da ART n. 1320260053196 (complementar a ART nº: 1320240069047-
Principal) em substituição à ART n. 1320240149809 e, portanto, saneando as inconformidades deste 
processo. Desta forma, considerando que foram apresentados os documentos abaixo, comprovando que: Em, 
07/05/2024, foi celebrado entre as partes o Contrato n. 026/2024, no valor de R$ 15.938.723,84 (Cláusula 
Terceira), cujo objeto em síntese, foi a execução pela CONTRATADA, da obra de infraestrutura urbana - 
restauração funcional do pavimento (recapeamento), na Avenida Duque de Caxias - trecho: núcleo 
industrial/aeroporto internacional - lote 02 (lado esquerdo), no município de Campo Grande/MS, de acordo 
com as especificações do Edital de Concorrência nº 034/2023-DLO, com vigência a partir da  assinatura e 
perduração por até 120 (cento e vinte) dias corridos após o término do prazo de execução. Em, 14/05/2024, 
foi registrada a ART nº: 1320240069047(Principal), ref. o período de 14/05/2024 à 09/05/2025, no valor de 
R$ 15.938.723,84 correspondente ao Contrato n. 026/2024 de 07/05/2024; Em, 13/05/2024, foi emitida a 
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N° ?? 026/2024, autorizando a Empresa Contratada á iniciar os 
serviços que foram objeto do Contrato nº 026/2024; Em, 05/12/2024, foi celebrado entre as partes o 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2024, cujo objeto em síntese foi a alteração do valor do referido 
Contrato, ficando acrescida a importância de R$ 2.673.028,15, passando dos atuais R$ 15.938.723,84 para o 
valor de R$ 18.611.751,99; Em, 03/07/2025, foi celebrado entre as partes o Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 026/2024, cujo objeto em síntese foi a alteração qualitativa do Contrato 026/2024, entretanto 
sem reflexo financeiro e sem inclusão de itens novos, conforme relatório técnico de reprogramação 
financeira e conforme prova a Cláusula Primeira e Cláusula Segunda, não sendo exigido o registro da 
respectiva ART. Em, 07/08/2025, foi emitido o TERMO DE MEDIÇÃO FINAL, atestando que a 11ª 
medição retrata a plena consecução do objeto contratado, sendo que o saldo remanescente de 807.492,12 
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não compromete a qualidade da obra; Em, 09/11/2025, foi recebida a obra e assinado o Termo de 
Recebimento Definitivo em 13/01/2026, comprovando que houve o término das obras e/ou serviços que 
foram objeto do Contrato n° 026/2024 e do Atestado supra. Em, 22/04/2026 foi registrada a ART n. 
1320260053196 (complementar a ART nº: 1320240069047-Principal) em substituição à ART n. 
1320240149809 ref. ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2024 no valor de R$ 1.865.536,03; 
Considerando que o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data 
de 18/02/2020, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram 
objeto do Atestado em comento, realizadas nos períodos de 14/05/2024 a 30/04/2025; 30/07/2025 a 
06/08/2025. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo 
detentor das atribuições do art. 7º da Res. 218/73 do Confea, que o habilita ao desempenho das atividades 
que foram objeto do Atestado em epígrafe no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. 
Considerando que, o Engenheiro Civil FELIPE REIS POUSO SALAS-Fiscal da AGESUL, o Eng. Civil 
Pedro Augusto Duarte Brandão- Diretor de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana da AGESUL e o 
Eng. Civil Rudi Fiorese-Diretor Presidente da AGESUL, estão habilitados para emitir e assinar o 
supracitado Atestado, por que, possuem vínculo empregatício com a AGESUL. Considerando que, de 
acordo com o Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, é facultado ao profissional 
requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado 
contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Considerando 
que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 
2023 do Confea, o atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de baixa 
da ART nº: 1320240069047 e da ART n. 1320260053196 e pelo deferimento do registro do Atestado de 
Execução de Obra/Serviços emitido em 13/02/2026, pela Agencia Estadual de Gestão de Empreendimentos 
de MS-AGESUL, em favor do Eng. Civil Almir Antonio Diniz de Figueiredo e da Empresa Contratada 
Equipe Engenharia Ltda, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 292 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2049/2026
Referência: Processo nº J2026/022473-6
Interessado: Agroterra Rf

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022473-6, 
considerando que a Empresa Interessada AGROTERRA RF LTDA, requer a inclusão do : Engenheiro Civil 
ADRIANO SCARPION - ART 1320260050610, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante 
do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Inclusão do Engenheiro Civil Engenheiro Civil ADRIANO SCARPION - 
ART 1320260050610, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2050/2026
Referência: Processo nº F2026/012840-0
Interessado: Dandara Porto Pitton Machado

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012840-0, 
considerando que a interessada requer registro provisório, nos termos do artigo 57 da Lei nº 5194/66, 
apresentando para tanto, a documentação exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Colou grau em 5 
de fevereiro de 2026 pela UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, no curso de Engenharia Civil, em 
Guaíra – PR. Em análise ao presente processo e, considerando a regularidade da documentação apresentada, 
a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu o registro provisório da interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições 
estabelecidas pelo Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º, Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º 
e Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º. Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2051/2026
Referência: Processo nº J2026/016637-0
Interessado: Lucas Natan Construcao E Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/016637-0, 
considerando que a empresa interessada Lucas Natan Construção e Engenharia, requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8° e 9° da Resolução n° 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Lucas Natan da Silva 
Sousa - ART n° 1320260046182 como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n° 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro 
Normal de Pessoa Jurídica da empresa Lucas Natan Construção e Engenharia, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Civil Lucas Natan da Silva Sousa - ART n° 1320260046182. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2052/2026
Referência: Processo nº F2026/010859-0
Interessado: Caue Cesar Carromeu

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010859-0, 
considerando que o Profissional CAUE CESAR CARROMEU, requer a baixa das ART's:1320170031676 
e 1320230131778. Analisando o presente processo e considerando as atividades colocadas na 
ART. 1320170031676, "Eletrotécnica -> Instalações Elétricas -> de instalações elétricas de média tensão 
para fins comerciais". Considerando que o profissional tem atribuições de Instalações eletricas em baixa 
tensão em edificações. Considerando o acima exposto baixo em diligencia, para que o profissional apresente 
documentos que comprovem que o mesmo tem atribuiçoes para INSTALAÇÕES ELETRICAS EM MEDIA 
TENSÃO. 30 (trinta) dias para cumprimento da diligencia, sob, pena de indeferimento da solicitação, e 
notificação por exorbitancia. Considerando a resposta da diligencia pelo profissional:"Boa tarde, Segue 
anexo ART substituída em atenção ao protocolo F2026.010859-0. Informo ainda que a ART foi substituída 
devido a um erro no preenchimento. Peço gentilmente celeridade na baixa da ART.". Considerando o acima 
exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad 
referendum do Coordenador que deferiu a baixa das reveridas ART's: 1320170031676 e 1320230131778. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2053/2026
Referência: Processo nº F2026/007864-0
Interessado: Brandon Lee Luchtemberg De Avalo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/007864-0, 
considerando que o Profissional interessado(Eng. Civil BRANDON LEE LUCHTEMBERG DE AVALO), 
requer a baixa da ART nº: 1320260021909(Principal) e o registro do Atestado Técnico emitido em 
08/04/2026, pela Empresa Contratante AGROPECUÁRIA PEDRO FAGOTTI S/S LTDA, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada DBL SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o Profissional interessado, cumpriu a 
diligência, apresentando os documentos solicitados, saneando as inconformidades. Desta forma, 
considerando que a ART nº: 1320260021909, foi registrada em 13/02/2026 no último dia da execução das 
obras e/ou serviços, retroativa ao período de 09/11/2025 à 13/02/2026, contrariando o que dispõe Art. 27 da 
Resolução nº 1137/2023 do Confea, porém, sendo aceita amparada pelos critérios previstos na Decisão: 
CEECA/MS n.1991/2024 de 11 de abril de 2024 que DECIDIU por aprovar os procedimentos conforme teor 
da CI n. 038/2024-DAT que trata dos procedimentos a serem adotados pelo DAT referente a ART 
posteriori, nos termos da Resolução n. 1.050/2023, que em síntese reza: 1) No caso da ART ter sido 
registrada durante o período de execução da obra ou prestação dos serviços, considerar o tramite 
estabelecido na Res. 1137, de 2023, não sendo aplicável a Res.1050, de 2013; Considerando que, o 
Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 19/03/2025, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado 
em comento, realizadas no período de 09/11/2025 à 13/02/2026; Considerando que, o Profissional 
Interessado possui a Formação de Eng. Civil, sendo detentor das atribuições de acordo com a sentença 
proferida pela 4ª Vara Federal de Campo Grande, nos autos n. 5002591-66.2020.4.03.600, terá as 
atribuições do artigo 7º da Res. n. 218/73 do Confea, que o habilita ao desempenho das atividades que foram 
objeto do Atestado em epígrafe no âmbito de suas atribuições profissionais específicas, sem restrições. 
Considerando que, a Srª Marlene Fagote Pozza, está habilitada para emitir e assinar o supracitado Atestado, 
por que, figura como Sócia-Administradora no Quadro de Sócios e Administradores – QSA do CNPJ n. 
09.066.906/0001-83 da Empresa Contratante e emitente do Atestado supra( Agropecuária Pedro Fagotti S/S 
Ltda); Considerando que, foi apresentada a Declaração do Profissional interessado, corroborando a 
veracidade dos dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado, nos termos do 59 e seu § 1º do art. 59 
da Resolução nº: 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA; Art. 59. As informações acerca da execução 
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da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem 
ser declarados por profissional que possua competência técnica e habilitação nas profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea. § 1º No caso em que o contratante não possua em seu quadro técnico um profissional 
habilitado, o atestado deverá ser acompanhado de declaração do profissional apresentado por ele e 
pertencente às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, corroborando a veracidade dos dados 
técnicos qualitativos e quantitativos do atestado. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução 
nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado 
fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o 
processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos. Considerando que, de acordo com o que dispõe o 
Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, o atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da 
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu o pedido de baixa da ART nº: 1320260021909 e pelo deferimento do registro 
do Atestado Técnico emitido em 08/04/2026, pela Empresa Contratante AGROPECUÁRIA PEDRO 
FAGOTTI S/S LTDA, em favor do Eng. Civil BRANDON LEE LUCHTEMBERG DE AVALO e da 
Empresa Contratada DBL SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA, perante este Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2054/2026
Referência: Processo nº J2026/022478-7
Interessado: Rastelo Empreendimento

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022478-7, 
considerando que a Empresa Interessada RASTELO EMPREENDIMENTO E COMERCIO LTDA, requer a 
inclusão do Engenheiro Civil DIEGO PROHONOSKI SANTOS - ART n. 1320260050731, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do 
Engenheiro Civil DIEGO PROHONOSKI SANTOS - ART n. 1320260050731, como Responsável Técnico, 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da  Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2055/2026
Referência: Processo nº F2026/012857-5
Interessado: Alex Botoni Fernandes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012857-5, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil Alex Botoni Fernandes, requer Registro 
Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no 
artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 05/12/2025, com 
colação de grau em 09/12/2025, pela Faculdade Católica Paulista – FACAP, da cidade de Marília/SP, pela 
conclusão do curso de Engenharia Civil – Bacharelado, modalidade de ensino EAD. Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que 
terá as atribuições PROVISÓRIAS do artigo 7º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA, conforme instrução 
do CREA-SP. Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. 
Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2056/2026
Referência: Processo nº J2026/021698-9
Interessado: Fortaleza Construtora Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/021698-9, 
considerando que a Empresa interessada(FORTALEZA CONSTRUTORA LTDA), requer Registro Normal 
de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Civil Ludmylla Souza 
Nascimento-ART n. 1320260051509, como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro normal 
de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Ludmylla Souza Nascimento-ART n. 
1320260051509, com restrição na área de Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão(instalação e 
manutenção elétrica, montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos). Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2057/2026
Referência: Processo nº F2026/010881-7
Interessado: Marcos Antonio Sanchez Da Fonseca

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010881-7, 
considerando que o Profissional BRUNO ALVES BENANTE, requer a baixa da 
ART': 1320260035158. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260035158. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2058/2026
Referência: Processo nº F2026/008188-9
Interessado: Joao Weiller

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/008188-9, 
considerando que o interessado, Engenheiro Civil JOÃO WEILLER, requer a baixa de ART com posterior 
registro de atestado, nos termos da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea. Considerando 
que o interessado solicitou a baixa da ART principal nº 1320260048212, das ARTs complementares nº 
1320220053151, nº 1320260043399, nº 1320230031047 e nº 1320230070909, com posterior registro de 
Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – 
AGESUL; Considerando que o atestado é referente ao Contrato nº 056/2021, firmado entre a empresa 
contratada WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e a contratante AGESUL, cujo objeto é “OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ESTADUAL MS-352, TRECHO: 
ENTR° BR-262/MS-355-ENTR° MS-447, SUBTRECHO: KM 0+0,00 KM 15,000 (LOTE 01), COM 
EXTENSÃO DE 15,00 KM, NO MUNICÍPIO DE TERENOS/MS”; Considerando que o serviço foi 
executado no período de 02/06/2021 a 19/09/2023; Considerando que a ART nº 1320260048212 substituiu a 
ART nº 1320210056265 (inicial), que foi registrada em 02/06/2021 e, portanto, foi registrada 
TEMPESTIVAMENTE; Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que 
o profissional interessado ingressou no quadro técnico da pessoa jurídica WEILLER CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA perante o Crea-MS em 09/04/2019, permanecendo vinculado durante todo o período de 
execução da obra/serviço; Considerando que os profissionais habilitados que assinam o atestado estão no 
quadro técnico da contratante AGESUL perante o Crea-MS, atendendo ao que determina o art. 59, § 1º, da 
Resolução n° 1.137/2023, do Confea; Considerando que as informações acerca da execução da obra ou 
prestação de serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado foram declarados 
por profissionais que possuem competência técnica e habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, conforme determina o art. 59 da Resolução n° 1.137/2023, do Confea; Considerando que 
consta do processo a seguinte documentação (documentos de 26/03/2026): 1) Contrato nº 056/2021, firmado 
em 20/05/2021, com valor estimado de R$ 21.229.331,08 (cláusula 3.1) e prazo de 360 dias consecutivos 
(cláusula 5.1); 2) Primeiro Termo Aditivo: prorrogação de vigência do contrato, de 28/05/2022 a 
23/11/2022; 3) Segundo Termo Aditivo: Acréscimo de valor, totalizando R$ 25.246.797,12; 4) Terceiro 
Termo Aditivo: Acréscimo de valor, totalizando R$ 30.899.328,72 e prorrogação do prazo, de 24/11/2022 a 
23/23/2023; 5) Quarto Termo Aditivo: prorrogação de vigência do contrato, de 24/03/2023 a 21/06/2023; 6) 
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Quinto Termo Aditivo: prorrogação de vigência do contrato, de 22/06/2023 a 19/09/2023; 7) Sexto Termo 
Aditivo: reprogramação financeira; Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas 
as exigências da Resolução n° 1.137/2023, do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do 
exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART nº 
1320260048212 e das ARTs complementares nº 1320220053151, nº 1320260043399, nº 1320230031047 e 
nº 1320230070909, com registro do atestado de capacidade técnica em nome do Engenheiro Civil JOÃO 
WEILLER, com as seguintes restrições: 08.08 – Enleivamento; e notificar a Pessoa Jurídica WEILLER 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, responsável pela execução da obra e/ou serviço, para apresentar a ART do 
Profissional Responsável Técnico pela execução das atividades restritas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de autuação por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2059/2026
Referência: Processo nº J2026/022935-5
Interessado: Fortes Engenharia Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022935-5, 
considerando que a Empresa Interessada FORTES ENGENHARIA LTDA, requer a inclusão do : 
Engenheiro Civil EDSON GANHO JUNIOR - ART n1320260042108, como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do Engenheiro Civil EDSON GANHO JUNIOR - 
ART n1320260042108, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENARIA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2060/2026
Referência: Processo nº F2026/012871-0
Interessado: Matheus De Souza Teixeira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012871-0, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil Matheus de Souza Teixeira, requer Registro 
Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no 
artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 12/12/2025, com 
colação de grau em 12/12/2025, pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, da 
cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de Engenharia Civil – Bacharelado, modalidade de 
ensino presencial. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se 
encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do 
profissional que terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal nº 23.569/33, artigo 7º da Lei nº 
5.194/66 e artigo 7º combinado com o artigo 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, consolidadas 
conforme Resolução nº 1.048/13 do CONFEA. Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2061/2026
Referência: Processo nº J2026/020663-0
Interessado: Protencamp

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/020663-0, 
considerando que a empresa PROTENCAMP - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO EM SERIE E SOB ENCOMENDAS LTDA na cidade de Campo Grande/MS 
requer o registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de engenharia civil. Estando 
em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro da 
empresa PROTENCAMP - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO EM SERIE E SOB ENCOMENDAS LTDA sob a responsabilidade técnica da Engª. 
Civil AMANDA MATHEUS SIMONELLI, ART n. 1320260047859. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2062/2026
Referência: Processo nº F2026/011018-8
Interessado: Krislien Zacarkim Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011018-8, 
considerando que a Profissional KRISLIEN ZACARKIM DOS SANTOS, requer a baixa da  
ART':1320250132150. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da  ART':1320250132150. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2063/2026
Referência: Processo nº F2026/009362-3
Interessado: Renata Florentina Godoy

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009362-3, 
considerando que a Eng. Civ. Renata Florentina Godoy, requer a baixa de ART e registro de atestado 
referente aos serviços de “PROJETO DE INFRAESTRUTURA URBANA COM Nº DE CONVÊNIO 
19611/2017 E Nº DE OPERAÇÃO 1038504-93 - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS”. Os serviços foram executados 
pela empresa SOUZA DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA., pela qual a profissional responde 
tecnicamente desde 16/02/2024 para Prefeitura Municipal de Miranda, conforme contrato nº 125/2023 
firmado entre as partes no período de 29/08/2024 a 06/11/2024. Em análise ao presente processo e, 
considerando que a documentação apresentada atende aos preceitos da Resolução nº 1137/2023 do Confea, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a baixa da ART bem como pelo registro do atestado. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 309 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2064/2026
Referência: Processo nº J2026/022888-0
Interessado: Elecnor Do Brasil Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022888-0, 
considerando que a Interessada ELECNOR DO BRASIL LTDA   requer a inclusão do : Engenheiro 
Ambiental RICARDO FELIX DOS SANTOS - ART 1320260045196, como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do Engenheiro Ambiental RICARDO FELIX DOS 
SANTOS - ART 1320260045196, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENARIA AMBIENTAL, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2065/2026
Referência: Processo nº F2026/014208-0
Interessado: Thainara Luna Alves

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014208-0, 
considerando que a interessada requer registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, 
apresentando para tanto, a documentação exigida pela Resolução 1152/2025 do Confea. Diplomada em 24 
de fevereiro de 2026 pela Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, no curso de Engenharia Civil, na 
modalidade Ead. Em análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu o registro definitivo da interessada, concedendo-lhe as seguintes atribuições 
concedidas pelo Crea-PR: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º, Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º e 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º. Terá o título de Engenheira Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2066/2026
Referência: Processo nº J2026/019177-3
Interessado: Rf Artefatos De Concreto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/019177-3, 
considerando que a Empresa interessada(RF ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA), requer Registro 
Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil JOAO 
PAULO GREGORIO FERRAZ-ART n. 1320260040467, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Civil JOAO PAULO GREGORIO FERRAZ-ART n. 1320260040467. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison 
Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2067/2026
Referência: Processo nº F2026/011033-1
Interessado: Luciane Machado Rodrigues

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011033-1, 
considerando que a Profissional LUCIANE MACHADO RODRIGUES, requer a baixa das  
ART's:1320240113090 e 1320250090664. Analisando o presente processo e considerando que, ao término 
da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das  
ART's:1320240113090 e 1320250090664. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2068/2026
Referência: Processo nº F2026/009083-7
Interessado: Paulo Marcio Amorim Barbosa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/009083-7, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Paulo Marcio Amorim Barbosa, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320250140016, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, fornecido pela 
pessoa física Anércio Rodrigues Brasileiro.  compatibilidade com o disposto nesta resolução. A solicitação 
foi baixada em diligência para o atendimento as seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado, 
anexar ao processo digital, cópia do contrato referente aos serviços/obra, descritos na documentação 
apresentada. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320250140016, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Paulo Marcio Amorim Barbosa. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 

Pág. 314 de 494



Coordenador da CEECA

Pág. 315 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2069/2026
Referência: Processo nº J2026/023090-6
Interessado: Rastelo Empreendimento

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/023090-6, 
considerando que a Empresa Interessada RASTELO EMPREENDIMENTO E COMERCIO LTDA, requer a 
inclusão do : Engenheiro Ambiental ORLANDO PISSUTO TREVISAN - ART 1320260051107, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do 
Engenheiro Ambiental ORLANDO PISSUTO TREVISAN - ART 1320260051107, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENARIA AMBIENTAL. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2070/2026
Referência: Processo nº F2026/013098-7
Interessado: Rodolfo Cabreira Dias

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013098-7, 
considerando que o interessado  Rodolfo Cabreira Dias,  requer o Registro  Definitivo, de acordo com o 
artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes do artigo 4º da Resolução n.º 1152 
de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomou - se pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 26/04/2020, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de BACHAREL 
EM GEOGRAFIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do 
profissional que terá as atribuições do artigo 3° da Lei n. 6.664/79 e do artigo 3° do Decreto n. 85.138/80 
com observações do artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 
GEÓGRAFO. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2071/2026
Referência: Processo nº J2026/020839-0
Interessado: Luis Kassar Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/020839-0, 
considerando que a empresa LUIS ANDRE KASSAR DE AMORIM ENGENHARIA LTDA da cidade de 
Campo Grande/MS requer o registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de 
engenharia civil. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu o registro da empresa LUIS ANDRE KASSAR DE AMORIM ENGENHARIA 
LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. CIvil Luís André Kassar de Amorim, ART n. 
1320260048657. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2072/2026
Referência: Processo nº F2026/011518-0
Interessado: Andriego Santana Ciríaco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011518-0, 
considerando que o Profissional ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO, requer a baixa da 
ART': 1320230106695. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320230106695. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 319 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2073/2026
Referência: Processo nº F2026/010014-0
Interessado: Felipe Ghizzi

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010014-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Felipe Ghizzi, requer a este Conselho a baixa da ART n° 
1320260033389, conforme Resolução n° 1.050, de 13 de dezembro de 2013 do Confea, com posterior 
registro do atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa física Fatima Gomes da Silva Freitas. A 
solicitação foi baixada em diligência para o atendimento as seguintes exigências: - Substituir o atestado de 
capacidade técnica apresentado, considerando que no mesmo não está citado a empresa contratada Felipe 
Ghizzi Engenharia, bem como no item Dados do Contratante / Proprietário, está citado erroneamente o 
interessado Engenheiro Civil Felipe Ghizzi. - Anexar ao processo digital de solicitação cópia do Habite-se, 
referente aos serviços/obra executados. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida 
a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do 
Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e 
o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320260033389, com posterior registro do atestado de 
capacidade técnica, em nome do profissional Engenheiro Civil Felipe Ghizzi, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: 11.2.2 – Plantio de grama Esmeralda. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2074/2026
Referência: Processo nº J2026/025561-5
Interessado: Oliveira, Rae & Cia Engenharia Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/025561-5, 
considerando que a Empresa Interessada OLIVEIRA, RAE & CIA ENGENHARIA LTDA, requer a 
inclusão dos profissionais:Eng. Civil JOAO BAHIA EVANGELISTA CABRAL e Eng. Civil ELOI 
AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA , como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Inclusão dos profissionais:Eng. Civil JOAO BAHIA EVANGELISTA 
CABRAL e Eng. Civil ELOI AZEVEDO MEDEIROS DE LIMA , como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da  Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2075/2026
Referência: Processo nº F2026/013268-8
Interessado: Silvio Rodrigues Da Silva Neto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013268-8, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil Silvio Rodrigues da Silva Neto, requer 
Registro Provisório, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos 
constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Colou grau em 19 de 
março de 2026, pela Fundação Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, da cidade de 
Dourados/MS, pela conclusão do curso de Engenharia Civil – Bacharelado, modalidade de ensino 
presencial. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais e considerando que o curso se 
encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro do 
profissional que terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal nº 23.569/33, artigo 7º da Lei nº 
5.194/66 e artigo 7º combinado com o artigo 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA. Terá o Título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2076/2026
Referência: Processo nº J2026/020462-0
Interessado: Mastro Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/020462-0, 
considerando que a empresa MASTRO ENGENHARIA LTDA da cidade de Campo Grande/MS requer o 
registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de engenharia civil. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro da 
empresa MASTRO ENGENHARIA LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil 
Willian Antônio Oliveira Caetano, ART n. 1320260049472. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2077/2026
Referência: Processo nº F2026/011523-6
Interessado: Andriego Santana Ciríaco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011523-6, 
considerando que o Profissional ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO, requer a baixa da 
ART': 1320230098695. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320230098695. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2078/2026
Referência: Processo nº F2026/010513-3
Interessado: João Marcelo Stanieski De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010513-3, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil João Marcelo Stanieski de Souza, requer a este Conselho 
a baixa da ART n° 1320260033239, com posterior registro de atestado de serviço, fornecido pela pessoa 
jurídica RMS Engenharia e Manutenções Prediais. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320260033239, com posterior registro do atestado de serviço, em nome do 
profissional Engenheiro Civil João Marcelo Stanieski de Souza. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2079/2026
Referência: Processo nº J2026/023653-0
Interessado: Attivar Eventos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/023653-0, 
considerando que a empresa interessada ATTIVAR EVENTOS, requer a inclusão do Engenheiro Civil 
Adriano Guedes Arantes – ART nº 1320260052465, como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa Interessada 
atende às exigências legais previstas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, do Confea. Diante 
do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a inclusão do Engenheiro Civil Adriano Guedes Arantes – ART nº 
1320260052465, como Responsável Técnicos, pela empresa em epígrafe, para atuarem na área de 
Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2080/2026
Referência: Processo nº F2026/015045-7
Interessado: Ally Emanuelly Fialho Ferreira Alexandrino

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015045-7, 
considerando que a interessada  Ally Emanuelly Fialho Ferreira Alexandrino requer o Registro Provisório 
conforme o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, por ter concluído o curso EAD de Engenharia Ambiental pela 
UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNIFRAN, na cidade de Franca/SP. A interessada requer o Registro 
Provisório conforme o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 
4°, da Resolução n. 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Colou grau pela UNIVERSIDADE DE 
FRANCA - UNIFRAN, em 02/04/2026, na cidade de Franca/SP, pelo curso EAD de ENGENHARIA 
AMBIENTAL. Estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro da 
profissional que terá as atribuições provisórias do artigo 7º da Lei n. 5.194 de 1966, combinadas com as 
atividades relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 1.073, de 2016 (1 a 14 e 18), para o desempenho das 
competências relacionadas no artigo 2º da Resolução 447, de 22 de setembro de 2000, do Confea bem como 
da atribuições do artigo 7º da Lei n. 5.194 de 1966, combinadas com atividades relacionadas no artigo 5º da 
Resolução n. 1.073 de 2006, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 18 da Resolução n. 
218/1973 do Confea. Terá o título de Engenheira Ambiental. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2081/2026
Referência: Processo nº J2026/021380-7
Interessado: Sintese - Servicos De Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/021380-7, 
considerando que a Empresa Interessada(C. XAVIER FERNANDES-ME com nome fantasia SINTESE - 
SERVICOS DE ENGENHARIA), requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. 
Para tanto, indica o Engenheiro Civil CAIQUE XAVIER FERNANDES – ART n. 1320260049672, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro normal de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, 
neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Civil CAIQUE XAVIER FERNANDES – ART n. 1320260049672, com restrição 
nas áreas de Agronomia, Engenharia Elétrica em Média e Alta Tensão, Engenharia Mecânica, Geologia, 
serviços de arquitetura, serviços de cartografia e geodesia. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2082/2026
Referência: Processo nº F2026/011529-5
Interessado: Andriego Santana Ciríaco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011529-5, 
considerando que o Profissional ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO, requer a baixa da 
ART':1320230089806. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320230089806. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2083/2026
Referência: Processo nº F2026/010708-0
Interessado: Brandon Lee Luchtemberg De Avalo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010708-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Brandon Lee Luchtemberg de Avalo, requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320260030239, com posterior registro de atestado técnico, fornecido pela 
pessoa física Maria Genoveva Armelin. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento as 
seguintes exigências:  - Apresentação por parte do profissional interessado de documento hábil e legal, 
fornecido pela autoridade aeronáutica competente, ratificando o término dos serviços/obra executados 
registrados na ART n° 1320260030239 e descrito no atestado técnico apresentado. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências 
da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU 
pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320260030239, com 
posterior registro do atestado técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil Brandon Lee Luchtemberg 
de Avalo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2084/2026
Referência: Processo nº J2026/025143-1
Interessado: Valenza Ambiental

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/025143-1, 
considerando que a Interessada VALENZA AMBIENTAL requer a inclusão da Engenheira Sanitarista e 
Ambiental CAMILLA NUNES DE MENEZES- ART 1320260053210, como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa 
Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Inclusão do Engenheira Sanitarista e Ambiental  
CAMILLA NUNES DE MENEZES- ART 1320260053210, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área da ENGENARIA SANITARIA E AMBIENTAL, como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2085/2026
Referência: Processo nº F2026/017663-4
Interessado: Marcelo Da Silva Moreira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017663-4, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil Marcelo da Silva Moreira, requer Registro 
Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no 
artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 05/08/2024, pela 
Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande, da cidade de Campo Grande/MS, pela conclusão do curso de 
Engenharia Civil – Bacharelado, modalidade de ensino presencial. Diante do exposto, estando satisfeitas as 
exigências legais e considerando que o curso se encontra devidamente cadastrado perante o Crea-MS, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que terá as atribuições do artigo 28 do Decreto 
Federal nº 23.569/33, artigo 7º da Lei nº 5.194/66 e artigo 7º combinado com o artigo 25 da Resolução nº 
218/73 do CONFEA, consolidadas conforme Resolução nº 1.048/2013 do CONFEA. Terá o Título de 
Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2086/2026
Referência: Processo nº J2026/022102-8
Interessado: Mah & Mari Eventos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022102-8, 
considerando que a Empresa Interessada(M. A. DE MOURA LTDA com nome fantasia MAH & MARI 
EVENTOS), requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos 
constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, 
indica o Engenheiro Civil - AZEVEDO GARCIA DE MEDEIROS JUNIOR-ART n.1320260051261, como 
Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro normal de pessoa jurídica da empresa em epígrafe, 
neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Civil - AZEVEDO GARCIA DE MEDEIROS JUNIOR-ART n.1320260051261, 
com restrição nas áreas de Engenharia Elétrica(atividade de iluminação), Engenharia Eletrônica(atividade de 
sonorização) e Engenharia de Segurança do Trabalho(serviços de brigada de incêndio de empresa privada, 
atividades de bombeiro civil). Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2087/2026
Referência: Processo nº F2026/011600-3
Interessado: Rodrigo Losano Feitosa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011600-3, 
considerando que o Profissional RODRIGO LOSANO FEITOSA, requer a baixa da 
ART':1320250009423. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250009423. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2088/2026
Referência: Processo nº F2026/010799-3
Interessado: Gabriela Pecala Rae Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010799-3, 
considerando que a profissional Engenheira Civil Gabriela Pecala Rae Oliveira, requer a este Conselho a 
baixa da ART n°: 1320240170027, com posterior registro do atestado de capacidade técnica de execução de 
serviços, fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do 
ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n°: 1320240170027, com posterior registro do 
atestado de capacidade técnica de execução de serviços, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação descrita no atestado de capacidade 
técnica de execução de serviços. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2089/2026
Referência: Processo nº F2026/018904-3
Interessado: Aparecido Lescano Espindola Junior

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/018904-3, 
considerando que o interessado requer registro definitivo, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, 
apresentando para tanto, a documentação exigida pela Resolução nº 1152/2025 do Confea. Diplomado em 
11/08/2023 pela Universidade Anhanguera - Uniderp, no curso de Engenharia Civil, em Campo Grande – 
MS. Em análise ao presente processo e, considerando a regularidade da documentação apresentada, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu o registro definitivo do interessado, concedendo-lhe as seguintes atribuições: 
Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o 
Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 
Confea). Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2090/2026
Referência: Processo nº J2026/022093-5
Interessado: R.u. Solucoes Em Construcoes Metalicas

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022093-5, 
considerando que a empresa interessada R. U. de Lima Construtora e Serviços de Engenharia, requer o 
registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Rafael 
Uemura de Lima - ART n° 1320260050631, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro normal 
de pessoa jurídica a R. U. de Lima Construtora e Serviços de Engenharia, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 
Civil Rafael Uemura de Lima - ART n° 1320260050631, com restrições as seguintes atividades: Serviços de 
Usinagem e Tornearia, Fabricação de Estruturas Metálicas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2091/2026
Referência: Processo nº F2026/011610-0
Interessado: Paulo Galeano Góes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011610-0, 
considerando que o Profissional PAULO GALEANO GÓES, requer a baixa das 
ART's: 1320250146406, 1320250146499, 1320250146504, 1320250146506 e 1320250146518. Analisando 
o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 1320250146406, 1320250146499, 1320250146504, 1320250146506 e 1320250146518. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2092/2026
Referência: Processo nº F2026/010801-9
Interessado: Agnaldo Jose De Oliveira Junior

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010801-9, 
considerando que o  profissional Engenheiro Civil Agnaldo José de Oliveira Júnior, requer a este Conselho a 
baixa da ART n°: 1320240169919, com posterior registro do atestado de capacidade técnica de execução de 
serviços, fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do 
ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n°: 1320240169919, com posterior registro do 
atestado de capacidade técnica de execução de serviços, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação descrita no atestado de capacidade 
técnica de execução de serviços. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2093/2026
Referência: Processo nº F2026/019989-8
Interessado: Vera Catarina Fuzessy De Mayor Teixeira De Sá

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/019989-8, 
considerando que a interessada Vera Catarina Fuzessy de Mayor Teixeira de Sá requer o Registro definitivo, 
de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no  do artigo 4º da 
Resolução n.º 1152 de 24 de julho de 2025do CONFEA. Diplomou-se pelo CENTRO UNIVERSITARIO 
ANHANGUERA PITAGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE - na cidade de LONDRINA - PR, em 
25/02/2026, pelo curso de Engenharia Civil - EAD. Estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu o Registro da profissional que terá as atribuições Decreto Federal N.º 23.569/1933 
- Art. 28º - Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º - Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º (Conforme 
deliberação do CRA PR). Terá o Título: ENGENHEIRA CIVIL. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2094/2026
Referência: Processo nº J2026/022487-6
Interessado: Tersan Incorporadora

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/022487-6, 
considerando que a Empresa Interessada TERSAN INCORPORADORA LTDA, requer Registro Normal de 
Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Civil ISAIAS DIAS DOS 
SANTOS -ART n. 1320250143563, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro 
Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades 
na área da ENGENHARIA  CIVIL, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil ISAIAS DIAS 
DOS SANTOS -ART n. 1320250143563, neste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2095/2026
Referência: Processo nº F2026/011630-5
Interessado: Annyara Whendy França Miranda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011630-5, 
considerando que o Profissional PAULO GALEANO GÓES, requer a baixa da ART: 1320250085556. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Baixa da ART: 1320250085556. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2096/2026
Referência: Processo nº F2026/010822-1
Interessado: Fernando Akira Kuwabara

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/010822-1, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Fernando Akira Kuwabara, requer a este Conselho a baixa 
da ART n°: 1320240170036, com posterior registro do atestado de capacidade técnica de execução de 
serviços, fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do 
ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n°: 1320240170036, com posterior registro do 
atestado de capacidade técnica de execução de serviços, com restrições as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Capacidade Técnica conforme participação descrita no atestado de capacidade 
técnica de execução de serviços. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2097/2026
Referência: Processo nº F2026/020001-2
Interessado: Rafael Da Silva Ferreira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/020001-2, 
considerando que o Profissional Interessado (Rafael da Silva Ferreira), requer Registro Definitivo, de acordo 
com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 08/04/2026, pela UNIVERSIDADE 
CESUMAR – UNICESUMAR da cidade de  Maringá-PR, tendo em vista, a conclusão do Curso de 
ENGENHARIA CIVIL, Bacharelado, modalidade EAD. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências 
legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad 
referendum do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que terá as atribuições do artigo Art. 28º 
do Decreto Federal n.º 23.569/1933, Art. 7º da Lei Federal n. 5.194/66, Art. 7º da Resolução n. 218/1973 do 
Confea, conforme instruções do Crea-PR. Terá o Título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2098/2026
Referência: Processo nº J2026/023649-1
Interessado: Jfernandes Construções Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/023649-1, 
considerando que a empresa interessada JFernandes Construções Ltda, requer Registro Normal de Pessoa 
Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8° e 9° da Resolução n° 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Civil José Carlos Teixeira Júnior - ART 
n° 1320260053970, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa 
Jurídica da empresa JFernandes Construções Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na 
área de Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil José Carlos Teixeira Júnior - 
ART n° 1320260053970. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2099/2026
Referência: Processo nº F2026/011704-2
Interessado: Andriego Santana Ciríaco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011704-2, 
considerando que o Profissional ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO, requer a baixa da 
ART':1320240087788. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART':1320240087788. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2100/2026
Referência: Processo nº F2026/011025-0
Interessado: Edson Scamatti

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011025-0, 
considerando que o profissional Eng. Civil EDSON SCAMATTI requer a baixa da ART n. 1320240134265 
com registro de Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido pela Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos - AGESUL - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
referente ao contrato n. 004/2024 realizado com a empresa NOROMIX CONCRETO S/A. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320240134265 com registro de Atestado de Execução de Obra/Serviços emitido pela Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos - AGESUL - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, composto de 7 (sete) folhas. Com restrição para as atividades de: Hidrossemeadura e Plantio 
de Grama. Deverá a empresa  NOROMIX CONCRETO S/A. apresentar a ART de profissional da 
modalidade agronomia referente as atividades restringidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
notificação por exorbitância. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2101/2026
Referência: Processo nº F2026/021778-0
Interessado: Aline Dutra Chaparro

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/021778-0, 
considerando que a Profissional interessada(Aline Dutra Chaparro), requer Registro Definitivo, de acordo 
com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada em  27 de agosto de 2025, pela UNIGRAN - 
Centro Universitário da Grande Dourados - Dourados/MS da cidade de Dourados-MS, tendo em vista, a 
conclusão do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, Bacharelado, modalidade EAD. Diante do 
exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro da profissional que 
terá as atribuições das Resoluções nº 447/2000 e nº 310/1986 ambas do Confea, referentes às atividades 1 a 
10 e 13 a 18 da Resolução nº 218/1973 do Confea. Terá o Título de Engenheira Ambiental e Sanitarista – 
Cód. 111-01-03. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2102/2026
Referência: Processo nº J2026/024191-6
Interessado: Portela Sonorização

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/024191-6, 
considerando que a empresa interessada Adelson Alves Portella - ME, requer o registro normal de pessoa 
jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Raul Marques Pessuto - ART n° 
1320260054398, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro normal de pessoa 
jurídica a Adelson Alves Portella - ME, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da 
Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Raul Marques Pessuto - ART n° 
1320260054398, com restrições as seguintes atividades: Atividade da Área da Engenharia 
Elétrica. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2103/2026
Referência: Processo nº F2026/011736-0
Interessado: Francisco De Sales Henriques

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011736-0, 
considerando que o Profissional FRANCISCO DE SALES HENRIQUES, requer a baixa da ART': 791291. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 791291. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2104/2026
Referência: Processo nº F2026/011043-9
Interessado: Joao Pereira Fagundes Martins

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011043-9, 
considerando que o profissional Eng. Civil JOÃO PEREIRA FAGUNDES MARTINS requer a baixa da 
ART n. 11398061 com registro de Atestado de Conclusão de Obra emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA-MS, referente ao contrato n. 200/2012 realizado com a 
empresa CONSTRUTORA PREMYER LTDA. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do 
Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad 
referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n. 11398061 com registro de Atestado de 
Conclusão de Obra emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA-MS, composto de 3 
(três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2105/2026
Referência: Processo nº F2026/020962-1
Interessado: Higor Dos Santos Paula

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/020962-1, 
considerando que o Profissional Interessado (Higor dos Santos Paula), requer Registro Definitivo, de acordo 
com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução 
nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomado em 09/05/2024, pelo CENTRO 
UNIVERSITÁRIO INGÁ da cidade de Maringá-PR, tendo em vista, a conclusão do Curso de Graduação em 
Agrimensura, modalidade EAD. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu o Registro do profissional que terá as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 
nº: 313/86 do CONFEA, conforme instruções do Crea-PR. Terá o Título de Tecnólogo em Agrimensura. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2106/2026
Referência: Processo nº J2026/024238-6
Interessado: Construtec Arquitetura E Pre Fabricados Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/024238-6, 
considerando que a Empresa Interessada CONSTRUTEC ARQUITETURA E PRE FABRICADOS LTDA, 
requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 
8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro 
Civil STEPHANO SEABRA-ART n. 1320260052866, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu o Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, 
para o desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA SANITARIA, AMBIENTAL e 
SEGURANÇA DO TRABALHO sob a Responsabilidade Técnica do  Engenheiro Civil STEPHANO 
SEABRA-ART n. 1320260052866. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2107/2026
Referência: Processo nº F2026/011788-3
Interessado: Leandro Wissmann

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011788-3, 
considerando que o Profissional LEANDRO WISSMANN, requer a baixa das 
ART's: 1320210055242, 1320210058253, 1320210058299, 1320210061092, 1320210061023, 1320210083274, 1320210083278, 1320210083288
e 1320210083291. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 1320210055242, 1320210058253, 1320210058299, 1320210061092, 1320210061023, 1320210083274, 1320210083278, 1320210083288
e 1320210083291. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2108/2026
Referência: Processo nº F2026/011054-4
Interessado: Nelson Anisio Ciriaco Filho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011054-4, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Nelson Anísio Ciriaco Filho, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320220140003, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela 
pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Fátima do Sul. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320220140003, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Nelson Anísio Ciriaco Filho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2109/2026
Referência: Processo nº F2026/021893-0
Interessado: Yuji Hirahara De Aguiar

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/021893-0, 
considerando que o interessado Yuji Hirahara de Aguiar requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 
55 da Lei 5.194/66, por ter concluído o curso de Engenharia Civil pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA 
- UNIDERP, em Campo Grande/MS. O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 
da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta os documentos constantes do artigo 4º da Resolução n. 1.152 de 24 de 
julho de 2025 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP,  em 
11/07/2024, em Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 
legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad 
referendum do Coordenador que deferiu o Registro do profissional que terá as atribuições do artigo 28 do 
Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2110/2026
Referência: Processo nº J2026/024836-8
Interessado: Borgoy Construtora

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/024836-8, 
considerando que a empresa interessada Borgoy Construtora, requer o registro normal de pessoa jurídica, 
neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica a Engenheira Civil Giovana da Silva Godoy - ART n° 
1320260053922, como responsável técnica, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro normal de pessoa 
jurídica a Borgoy Construtora, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da Engenharia 
Civil, sob a responsabilidade técnica da Engenheira Civil Giovana da Silva Godoy - ART n° 
1320260053922. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2111/2026
Referência: Processo nº F2026/011789-1
Interessado: Leandro Wissmann

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011789-1, 
considerando que o Profissional LEANDRO WISSMANN, requer a baixa das 
ART's:1320210090721, 1320210090814, 1320210092901, 1320210092903, 1320210093014, 1320210096125, 1320210096132, 1320210096139, 1320210105092
e 1320210105360. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's:1320210090721, 1320210090814, 1320210092901, 1320210092903, 1320210093014, 1320210096125, 1320210096132, 1320210096139, 1320210105092
e 1320210105360. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2112/2026
Referência: Processo nº F2026/011059-5
Interessado: Jean Carlo Oliveira Dorneles

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011059-5, 
considerando que o profissional Eng. Civil JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES requer a baixa da ART 
n. 1320260044661 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com o Consórcio Via Araguaia. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320260044661 com o registro do ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. Correspondente as atividades de: Coordenador Geral, Chefe 
de Equipes dos Estudos de Tráfego, Estudos Geológicos, Estudos Geotécnicos, Estudos de Traçado, Estudos 
Hidrológicos, Estudos Topográficos, Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), 
Projeto de Desapropriação, Projeto Geométrico, Projeto de Interseções e Acessos, Projeto de 
Terraplenagem, Projeto de Drenagem e Obras de Arte Corrente, Passagem de Fauna, Avaliação estrutural do 
Pavimento, Projeto de Restauração de Pavimento Flexível, Projeto de Implantação de Pavimento, Projeto de 
Sinalização e Segurança Viária, Projeto de Sinalização de Obras, Projeto de Obras Complementares, Projeto 
de Reabilitação e Implantação de Obra de Arte Especial, Projeto de Canteiro de Obras e Acompanhamento 
do Pessoal, Orçamento da Obra e Plano de Execução. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2113/2026
Referência: Processo nº F2026/022491-4
Interessado: Ana Carolina Moreira De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/022491-4, 
considerando que a interessada Ana Carolina Moreira de Souza requer o Registro Definitivo de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, por ter concluído o curso de Engenharia Civil pela UNIVERSIDADE 
ANHANGUERA - UNIDERP, em Campo Grande/MS. A interessada requer o Registro Definitivo de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta os documentos constantes do artigo 4º da 
Resolução n. 1.152 de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE 
ANHANGUERA - UNIDERP,  em 28/01/2024, em Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA 
CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o Registro da profissional que 
terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Civil. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2114/2026
Referência: Processo nº J2026/027404-0
Interessado: F2m Administracao De Obras

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pelo Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2026/027404-0, 
considerando que a empresa interessada F2M Administração de Obras Ltda, requer o registro normal de 
pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Civil Fernando Melo Macluf 
Biberg - ART n° 1320260056688, como responsável técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o registro normal 
de pessoa jurídica a F2M Administração de Obras Ltda, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área da Engenharia Civil, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Fernando Melo 
Macluf Biberg - ART n° 1320260056688. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi 
Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval 
Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2115/2026
Referência: Processo nº F2026/011790-5
Interessado: Leandro Wissmann

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011790-5, 
considerando que o Profissional LEANDRO WISSMANN, requer a baixa da  ART':1320210083282. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Baixa da  ART':1320210083282. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2116/2026
Referência: Processo nº F2026/011060-9
Interessado: Eric Andrew Bogado Barbosa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011060-9, 
considerando que o profissional Eng. Civil Eric Andrew Bogado Barbosa requer a baixa da ART 
n. 1320260036995 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com o Consórcio Via Araguaia. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320260044700 com o registro do ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. Correspondente as atividades de: Estudo de Tráfego, 
Estudo Topográficos, Estudos Geológicos, Estudos Geotécnicos, Sinalização e Segurança Viária, Projeto de 
Sinalização de Obras e Projeto de Obras Complementares. Comunicar ao profissional que, fazer parte do 
quadro técnico da empresa consorciada CPR Consultoria e Projetos Rodoferroviários Ltda. desde 
27/05/2024, não comprova que faz parte do Consórcio Via Araguaia com as mesma responsabilidade 
técnica. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2117/2026
Referência: Processo nº F2026/011818-9
Interessado: Gabriel Do Valle Ciccozzi

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011818-9, 
considerando que o Profissional GABRIEL DO VALLE CICCOZZI, requer a baixa da 
ART:1320260018177. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART:1320260018177. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2118/2026
Referência: Processo nº F2026/011061-7
Interessado: Noemi Soledad González Duarte

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011061-7, 
considerando que a profissional Engª Civil Noemi Soledad González Duarte requer a baixa da ART 
n. 1320260044700 que substituiu a ART n. 1320260036999, com registro de ATESTADO TÉCNICO 
PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com 
o Consórcio Via Araguaia. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a baixa da ART n. 1320260044700 com o registro do ATESTADO TÉCNICO 
PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. 
Correspondente as atividades de: Responsável Técnico dos Estudos Hidrológicos, Projeto de Drenagem e 
Obra de Arte Corrente, Projeto de Interseções e Acessos e Orçamento e Plano de Execução de Obras. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2119/2026
Referência: Processo nº F2026/011866-9
Interessado: Alexsandrey Marcelo Ceccatto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011866-9, 
considerando que o Profissional ALEXSANDREY MARCELO CECCATTO, requer a baixa das ART's: 
1320240027931 e 1320240074672. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das ART's: 
1320240027931 e 1320240074672. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2120/2026
Referência: Processo nº F2026/011062-5
Interessado: Ilson Ferreira Coelho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011062-5, 
considerando que o profissional Eng. Civil ILSON FERREIRA COELHO requer a baixa da ART 
n. 1320260044667 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com o Consórcio Via Araguaia. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320260044667 com o registro do ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. Correspondente as atividades de: Estudos de Tráfego, 
Topográficos, Geológicos, Geotécnicos, Projeto Geométrico, de Interseções e Acessos, de Terraplenagem, 
de Sinalização e Segurança Viária, e de Sinalização de Obras. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2121/2026
Referência: Processo nº F2026/011961-4
Interessado: Andriego Santana Ciríaco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011961-4, 
considerando que o Profissional ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO, requer a baixa da 
ART':1320260004315. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART':1320260004315. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2122/2026
Referência: Processo nº F2026/011066-8
Interessado: Eduardo Padua De Mattos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011066-8, 
considerando que o profissional Eng. Civil EDUARDO PADUA DE MATTOS requer a baixa da ART 
n. 1320260036997 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com o Consórcio Via Araguaia. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320260036997 com o registro do ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. Correspondente as atividades de: Estudos Ambientais e 
Componente Ambiental, Plano Básico Ambiental e Proposta Técnica Ambiental e Projeto de Obras 
Complementares. Comunicar ao profissional que, fazer parte do quadro técnico da empresa 
consorciada HDO Engenharia e Consultoria Ltda. desde 15/06/2016, não comprova que faz parte 
do Consórcio Via Araguaia com as mesma responsabilidade técnica. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2123/2026
Referência: Processo nº F2026/012090-6
Interessado: Erik Vinicius Da Rosa Dias

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012090-6, 
considerando que o Profissional ERIK VINICIUS DA ROSA DIAS, requer a baixa da 
ART':1320230070656. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320230070656. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2124/2026
Referência: Processo nº F2026/011152-4
Interessado: Henrique Fernando Aguirre Gonçalves

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011152-4, 
considerando que o Profissional interessado(Engenheiro Sanitarista e Ambiental Henrique Fernando Aguirre 
Gonçalves), requer a baixa da ART nº: 1320260037096(Parcial) e o registro do Atestado de Capacidade 
Técnica (Parcial) emitido em 07/04/2026 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Três Lagoas-
MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada SESP Serviços Especializados Ltda, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, verificamos que trata de pedido de registro de 
Atestado de Capacidade Técnica(Parcial) emitido pela Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, sendo 
constatado que o Profissional interessado cumpriu a diligência, apresentando os documentos solicitados. 
Desta forma, considerando que o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada 
desde a data de 09/03/2021, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços 
que foram objeto do Atestado em comento, realizadas no período de 06/05/2021 à 05/05/2025. 
Considerando que o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Sanitarista e Ambiental, 
sendo detentor das atribuições constantes do artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea, no desempenho da 
atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução n. 218/1973 do Confea, referentes à administração, gestão e 
ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e 
correlatos, e das atribuições do artigo 18 da Resolução n. 218/1973 do Confea, no desempenho das atividade 
01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de 
água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de 
ambiente; seus serviços afins e correlatos, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe no âmbito de suas atribuições profissionais específicas, sem a identificação de 
restrições. Considerando que, o Eng. Civil Luis Carlos de Quéiroz Spindola-Diretor de Execução de Obras 
Públicas-ART n. 11673306(Válida) de desempenho de cargo e/ou função técnica e os demais ( Eng. Civil 
Felipe Augusto Campaner Palhares(Fiscal de Contrato) do Departamento de Infraestrutura Urbana, Eng. 
Civil Leonardo Fattori Vieira-Diretor do Departamento de Infraestrutura Urbana e o Eng. Civil Osmar Dias 
Pereira - Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito (SEINTRA), não possuem ART de 
desempenho de cargo e/ou função técnica, mas restou comprovado que são funcionários da Prefeitura 
Municipal de Três Lagoas-MS e, portanto, sendo considerados habilitados para emitirem e assinarem o novo 
Atestado supra; Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 
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do Confea, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 
1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, o atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação 
de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando 
que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do 
Confea(alterada pela Resolução nº 1.160, de 11 de dezembro de 2025), que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de baixa da ART nº: 1320260037096(Parcial) e pelo 
deferimento do pedido de registro do Atestado de Capacidade Técnica (Parcial) emitido em 07/04/2026 pela 
Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, em favor do Engenheiro Sanitarista e Ambiental Henrique 
Fernando Aguirre Gonçalves e da Empresa Contratada SESP Serviços Especializados Ltda, perante este 
Conselho. Fica deferido também, para que após a Baixa da ART supra e do registro do Atestado supra, este 
processo seja enviado ao DFI ou aberto um Processo Administrativo para remessa ao DFI, visando a 
Fiscalização do Eng. Civil Felipe Augusto Campaner Palhares(Fiscal de Contrato) do Departamento de 
Infraestrutura Urbana, do Eng. Civil Leonardo Fattori Vieira-Diretor do Departamento de Infraestrutura 
Urbana e do Eng. Civil Osmar Dias Pereira - Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito 
(SEINTRA), que emitiram e assinaram o Atestado Parcial supra, sem possuírem o registro de ART de 
desempenho de cargo e/ou função técnica pela Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS (até proas em 
contrário), contrariando o que dispõe o Art. 1º da Lei n. 6.496/77 e o Art. 41 da Resolução n° 1.137, de 31 
de março de 2023 do CONFEA. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2125/2026
Referência: Processo nº F2026/012101-5
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012101-5, 
considerando que a Profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART': 1320250077936. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250077936. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2126/2026
Referência: Processo nº F2026/011328-4
Interessado: Gilberto De Oliveira Andrade

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011328-4, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Gilberto de Oliveira Andrade, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320260036590, com posterior registro da Declaração de Serviços Executado – Contrato 
em Andamento, fornecido pela pessoa jurídica Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. A 
solicitação foi baixada em nova diligência para o atendimento as seguintes exigências: - Deverá o 
profissional interessado substituir a ART n° 1320260048700, para correção do seguinte campo: - Campo 04 
Atividades Técnicas, especificamente quantidade, que está divergente das descritas na Declaração de 
Serviços Executados. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência 
solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320260048700, com posterior registro da Declaração de 
Serviços Executado – Contrato em Andamento, em nome do profissional Engenheiro Civil Gilberto de 
Oliveira Andrade. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2127/2026
Referência: Processo nº F2026/012139-2
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012139-2, 
considerando que a Profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART':1320250072321. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250072321. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2128/2026
Referência: Processo nº F2026/011311-0
Interessado: Rogerio Ximenes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011311-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Rogério Ximenes, requer a este Conselho a baixa da ART 
n° 1320250143702, com posterior registro do atestado, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal 
de Alcinópolis. Em análise a documentação do processo, verificamos o que se segue: - No atestado 
apresentado o período de execução dos serviços/obra descrito é de 30/09/2025 a 30/09/2026, sendo a data de 
assinatura do mesmo 16/3/2026. - A ART n° 1320250143702 substituiu a ART n° 1320250140854, que 
substituiu a ART n° 1320250130023, que substituiu a ART n° 1320250126019, que substituiu a ART n° 
1320250123329 registrada em 30/092025. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento as 
seguintes exigências: - Substituir o atestado apresentado, considerando que no mesmo, o período de 
execução dos serviços/obra descrito é de 30/09/2025 a 30/09/2026, sendo a sua data de assinatura 
16/3/2026. - Deverá ainda levar em consideração o Termo de Doação de Projeto de Engenharia, datado de 
20/10/2025, que em sua Cláusula Quarta – Da Entrega, estabelece: 4.1. O DOADOR entregará ao 
DONATÁRIO, em formato digital, todos os documentos, arquivos e informações necessários à plena 
utilização do PROJETO, até a data de 20/10/2025, mediante protocolo de recebimento assinado pelo 
DONATÁRIO. Atendida a diligência solicitada, verificamos mensagem eletrônica do profissional 
interessado nos seguintes termos: Em resposta à diligência, estou encaminhando o atestado corrigido 
conforme solicitado pelo analista corrigindo as datas, e também protocolo de recebimento do projeto pela 
prefeitura. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320250143702, com posterior registro do atestado, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Rogério Ximenes. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
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Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2129/2026
Referência: Processo nº F2026/012375-1
Interessado: Carolini Silva Reglin

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012375-1, 
considerando que a Profissional CAROLINI SILVA REGLIN requer a baixa da ART': 1320260020517. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260020517. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2130/2026
Referência: Processo nº F2026/011348-9
Interessado: Danilo Morais Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011348-9, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Danilo Morais Silva, requer a este Conselho a baixa da 
ART n° 1320250121418, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa 
jurídica Prefeitura Municipal de Cassilândia. A solicitação foi baixada em diligência para atendimento a 
exigência já exarada: - Deverá o profissional interessado, substituir o atestado de capacidade técnica 
apresentado, considerando que a sua data de emissão que é 09/03/2026, não está condizente com o período 
de execução dos serviços/obra que é de 28/05/2025 a 11/03/2026. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 
1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo 
Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320250121418, com 
posterior registro do atestado de capacidade técnica, em nome do profissional Engenheiro Civil Danilo 
Morais Silva. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2131/2026
Referência: Processo nº F2026/012324-7
Interessado: Marcos Vinícius Farias De Araújo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012324-7, 
considerando que o Profissional MARCOS VINÍCIUS FARIAS DE ARAÚJO, requer a baixa da 
ART': 1320200075389. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320200075389. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2132/2026
Referência: Processo nº F2026/020081-0
Interessado: Gean Da Silva Miranda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/020081-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Gean da Silva Miranda, requer a este Conselho a baixa da 
ART n° 1320250073235, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa 
jurídica Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320250073235, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Gean da Silva Miranda. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2133/2026
Referência: Processo nº F2026/012337-9
Interessado: Joao Francisco Perini

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012337-9, 
considerando que o Profissional JOAO FRANCISCO PERINI, requer a baixa das 
ART's: 1320210070605, 1320210070625, 1320210071144, 1320220006967, 1320220110925 
e 1320240094270. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 1320210070605, 1320210070625, 1320210071144, 1320220006967, 1320220110925 
e 1320240094270. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2134/2026
Referência: Processo nº F2026/011871-5
Interessado: Alexsandrey Marcelo Ceccatto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011871-5, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Alexsandrey Marcelo Ceccatto, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320230142066, com posterior registro de atestado de execução de obra/serviços, 
fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320230142066, com posterior registro do atestado de 
execução de obra/serviço, em nome do profissional Engenheiro Civil Alexsandrey Marcelo 
Ceccatto. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2135/2026
Referência: Processo nº F2026/012355-7
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012355-7, 
considerando que a Profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART':1320250019322. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250019322. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2136/2026
Referência: Processo nº F2026/011991-6
Interessado: Nilton Bossay Da Costa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/011991-6, 
considerando que o Eng. Civ. NILTON BOSSAY DA COSTA, requer a baixa de ART e registro de atestado 
parcial referente a Reforma e adequação do Centro Poliesportivo Maria Inácia Bonfim em Camapuã – MS. 
A obra foi executada pela empresa Trevo Engenharia Ltda., pela qual o profissional responde tecnicamente 
desde 20/09/2011 para Prefeitura Municipal de Camapuã, conforme Contrato 131/2024 firmado entre as 
partes. Para obra em questão, o profissional registrou em 23/03/2026 a ART nº 1320260039317. Em análise 
ao presente processo, e considerando os preceitos da Resolução nº 1137/2023 do Confea, solicitamos 
diligência para que sejam atendidas as seguintes exigências: 1) Deverá ser apresentado novo atestado 
constando valor do contrato e período de execução da obra; 2) Deverá ser apresentada cópia do contrato; 
Informar ao requerente que se aprovado, o atestado sairá com restrição da atividade plantio de grama. Em 
resposta, o profissional atendeu as exigências solicitadas, e verificamos que a obra foi executada no período 
de 04/04/2024 à 31/10/2025, mas a ART nº 1320260039317 foi registrada somente em 23/03/2026, ou seja, 
em data posterior ao término da obra. Em reanálise ao presente processo, e considerando que a 
documentação apresentada atende aos preceitos da Resolução nº 1137/2023 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a baixa da supracitada ART, bem como pelo registro do atestado, devendo ser 
imputada taxa referente ao registro de ART “a posteriori”. Em tempo, do atestado deverá conter restrição da 
atividade plantio de grama, sendo que para tal atividade, deverá a empresa Trevo Engenharia Ltda. 
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, ART de profissional devidamente habilitado para tanto, sob pena de 
infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, falta de ART. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2137/2026
Referência: Processo nº F2026/012362-0
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012362-0, 
considerando que a Profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART':1320240120881. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320240120881. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2138/2026
Referência: Processo nº F2026/012045-0
Interessado: Halberth Dutra De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012045-0, 
considerando que o Eng. Civ. HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA, requer a baixa de ART e registro de 
atestado PARCIAL referente ao projeto de engenharia civil para elaboração de projetos básico e executivo 
para reabilitação e/ou restauração de rodovias; II) contratação de empresa de projeto de engenharia civil para 
elaboração de projetos básico e executivo para implantação e pavimentação de rodovias; III) contratação de 
empresa de projeto de engenharia civil para elaboração de projetos básico e executivo para recuperação, 
construção ou implantação de obras de arte especiais (OAE) e IV) contratação de empresa de projeto de 
engenharia civil para elaboração de estudos de viabilidade técnica econômica e ambiental (EVTEA). Os 
serviços foram executados pelo Consórcio Via Araguaia, pelo qual o profissional responde tecnicamente 
desde 25/09/2024, para AGENCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA – AGETO de 
Tocantins – TO, conforme contrato nº 036/2024 firmado entre as partes, no valor de R$ 38.903.501,30. O 
valor medido para os serviços parciais executados de 09/01/2025 a 17/03/2026 foi de R$ 16.910.024,06, 
representando 43,47% do total. Para os serviços em questão, o profissional registrou em 18/03/2026 sua 
ART nº 1320260037626, vinculada a de nº 1320250007657, registrada em 15/01/2025 pelo Eng. Civ. Jean 
Carlo de Oliveira Dorneles. Vale ressaltar que o requerente também registrou ART do referido contrato, 
quando de seu início, a saber, a de nº 1320250008122 em 16/01/2025. O atestado em análise, contempla 
atividades multidisciplinares, sendo que ao requerente competem as seguintes atividades: “Coordenador 
Geral, Chefe de Equipes dos Estudos Ambientais, Estudos de Tráfego, Estudos Geológicos, Estudos 
Geotécnicos, Estudos de Traçado, Estudos Hidrológicos, Estudos Topográficos, Estudos de Viabilidade 
Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), Projeto de Desapropriação, Projeto Geométrico, Projeto de 
Interseções e Acessos, Projeto de Terraplenagem, Projeto de Drenagem e Obras de Arte Corrente, Projeto de 
Iluminação, Passagem de Fauna e Medidas Mitigadoras, Avaliação estrutural do Pavimento, Projeto de 
Restauração de Pavimento Flexível, Projeto de Implantação de Pavimento, Projeto de Sinalização e 
Segurança Viária, Projeto de Sinalização de Obras, Projeto de Obras Complementares, Projeto de 
Reabilitação e Implantação de Obra de Arte Especial, Projeto de Canteiro de Obras e Acompanhamento do 
Pessoal, Orçamento da Obra e Plano de Execução .” Em análise ao presente processo temos que o 
requerente atua como Coordenador Geral e Chefe de Equipes, sendo que as atividades de Meio Ambiente e 
Agronomia, contam participação de Engenheiro Ambiental, Engenheiro Agrônomo e Bióloga, que se 
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responsabilizaram tecnicamente pelas seguintes atividades: ENGENHEIRO AGRONOMO – CLEBER 
COELHO DE SOUSA - CREA 5060259428/D – SP Responsável Técnico dos Estudos Ambientais - PTRF 
– Projeto Técnico de Reconstituição da Flora, Plano de Exploração Florestal (PEF), PRAD (Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas) Projeto de Paisagismo e Orçamento e projeto de Enleivamento, 
hidrossemeadura e plantio em placa de grama/gramíneas. ENGENHEIRO AMBIENTAL: EDUARDO 
PADUA DE MATOS - CREA 124558/D – PR Responsável Técnico dos Estudos Ambientais e Componente 
Ambiental, Plano Básico Ambiental e Proposta Técnica Ambiental e Projeto de Obras Complementares. 
BIÓLOGA: MICHELE APARECIDA DOS SANTOS NÓBREGA – CRBio 109208- 01/DResponsável 
Técnico dos Estudos Ambientais, PTRF – Projeto Técnico de Reconstituição da Flora, Plano de Exploração 
Florestal (PEF) – Inventário Florestal e de Fauna, PRAD (Plano de Recuperação de Áreas Degradadas) e 
Componente Ambiental, Plano Básico Ambiental e Proposta Técnica Ambiental. Entretanto, na ART do 
requerente, constam as atividades de elaboração de orçamento de paisagismo e elaboração de projeto de 
paisagismo, atividades estas que estão na competência do Engenheiro Agrônomo CLEBER COELHO DE 
SOUSA e que são estranhas às atribuições do requerentes. Diante do exposto, solicitamos diligência para 
que fossem suprimidas da ART do requerente tais atividades. Em resposta, o profissional substituiu sua 
ART nº 1320260037626 pela de número 1320260048557, com a retirada dos itens referentes ao 
paisagismo. Em reanálise ao presente processo e, considerando o cumprimento da diligência, bem como 
considerando que a documentação apresentada atende aos requisitos da Resolução nº 1137/2023 do Confea, 
a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a baixa da ART, bem como pelo registro do atestado, devendo o atestado conter 
restrição das atividades voltadas à Engenharia Ambiental e à Agronomia, para as quais já existem ARTs 
registradas de profissionais devidamente habilitados. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. 
Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2139/2026
Referência: Processo nº F2026/012387-5
Interessado: Carolini Silva Reglin

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012387-5, 
considerando que a Profissional CAROLINI SILVA REGLIN requer a baixa da 
ART': 1320250085620. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250085620. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 399 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2140/2026
Referência: Processo nº F2026/012050-7
Interessado: Douglas Netto Aquino

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012050-7, 
considerando que o profissional Eng. CIvil Douglas Netto Aquino requer a baixa da ART n. 
1320260037643 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com o Consórcio Via Araguaia. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320260037643 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. Correspondente as atividades de: Estudos de Traçado, 
Estudos de Tráfego, Projeto Geométrico, Projeto de Interseções e Acessos, Projeto de Terraplenagem, 
Projeto de Sinalização e Segurança Viária, Projeto de Sinalização de Obras e Projeto de Obras 
Complementares. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2141/2026
Referência: Processo nº F2026/012390-5
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012390-5, 
considerando que a Profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa das 
ART's:1320240121293 e 1320240159877. Analisando o presente processo e considerando que, ao término 
da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's:1320240121293 e 1320240159877. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2142/2026
Referência: Processo nº F2026/012162-7
Interessado: Lohana Vieira Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012162-7, 
considerando que a profissional Engª Civil LOHANA VIEIRA SILVA requer a baixa da ART 
n. 1320260037696 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com o Consórcio Via Araguaia. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320260037696 com o registro do ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. Correspondente as atividades de: Estudos Topográficos, 
Estudos Geológicos, Estudos Geotécnicos, Avaliação estrutural do Pavimento, Projeto de Restauração de 
Pavimento Flexível, Projeto de Implantação de Pavimento, Projeto de Desapropriação, Projeto de Canteiro 
de Obras e Acompanhamento do Pessoal. Comunicar a profissional que, fazer parte do quadro técnico da 
empresa consorciada HDO Engenharia e Consultoria Ltda. desde 05/08/2024, não comprova que faz parte 
do Consórcio Via Araguaia com as mesma responsabilidade técnica. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2143/2026
Referência: Processo nº F2026/012415-4
Interessado: Carolini Silva Reglin

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012415-4, 
considerando que a profissional CAROLINI SILVA REGLIN, requer a baixa da 
ART': 1320260038602. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260038602. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2144/2026
Referência: Processo nº F2026/012172-4
Interessado: Luiz Fernando De Moura Ferreira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012172-4, 
considerando que o profissional Eng. Civil LUIZ FERNANDO DE MOURA FERREIRA requer a baixa da 
ART n. 1320260037632 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do 
estado de Tocantins, referente ao contrato n. 00036/2024 realizado com o Consórcio Via Araguaia. Estando 
em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART 
n. 1320260037632 com registro de ATESTADO TÉCNICO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
emitido pela AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO do estado de 
Tocantins, composto de 21 (vinte e uma) folhas. Para as atividades de: Estudos Hidrológicos, Projeto de 
Drenagem e Obras de Arte Correntes, Projeto de Obra de Arte Especial, Projeto de Interseções e Acessos, 
Passagem de Fauna. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA

Pág. 406 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2145/2026
Referência: Processo nº F2026/012470-7
Interessado: Angélica Dos Santos Novais Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012470-7, 
considerando que a Profissional ANGÉLICA DOS SANTOS NOVAIS OLIVEIRA, requer a baixa das 
ART's: 1320240084574, 1320240131956, 1320250117545 e 1320250140629. Analisando o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; 
Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a Baixa da ART': 1320260038602. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2146/2026
Referência: Processo nº F2026/012254-2
Interessado: Paulo Brum Sant Ana

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012254-2, 
considerando que o profissional interessado, Engenheiro Civil PAULO BRUM SANT ANA, requer a Baixa 
da ART e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, perante este Conselho Regional, no âmbito do 
Processo nº F2026/012254-2. Consta dos autos Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços, emitido 
pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, referente ao Contrato nº 237/2020, cujo 
objeto é a manutenção e conservação de rodovias pavimentadas e não pavimentadas (malha da 8ª Residência 
Regional de Corumbá/MS – extensão total de 472,700 km), indicando 94,41% executado, com valor medido 
de R$ 41.080.355,97 e período de execução de 23/12/2020 a 21/12/2024, acompanhado de planilhas e 
quantitativos executados. Verifica-se que o processo foi objeto de diligências internas, nas quais se 
demandou, em síntese: (i) esclarecimentos quanto à situação da execução (por se tratar de atestado parcial); 
(ii) apresentação de ordem de serviço/ordem de início; (iii) comprovação material da execução mediante 
medições e documentação fiscal; (iv) apresentação de eventuais termos aditivos; e, posteriormente, (v) 
apresentação de ARTs complementares vinculadas às alterações contratuais e das duas últimas medições 
para respaldo do atestado parcial. Considerando que o interessado informou que a execução permanece em 
andamento e que, por isso, requereu o atestado parcial, atendendo ao comando de esclarecimento quanto ao 
estágio de execução; Considerando que o interessado juntou Ordem de Início/Serviços, bem como 
documentos relativos a termos aditivos, suprindo a exigência de marco formal de início e de alterações do 
Contrato nº 237/2020/AGESUL; Considerando que, em atendimento à diligência subsequente, o interessado 
apresentou as ARTs complementares correspondentes aos termos aditivos/renovações e reprogramação 
contratual, em consonância com a necessidade de cobertura e rastreabilidade da responsabilidade técnica 
quando houver prorrogação/alteração contratual, bem como juntou a penúltima medição; Considerando que, 
em complementação final, foram encaminhadas também a última medição e a Nota Fiscal (nota 621), 
atendendo ao requisito de documentação comprobatória da evolução físico-financeira e constituindo início 
de prova material suficiente para suporte ao atestado parcial juntado; Considerando que a Resolução Confea 
nº 1.137/2023 disciplina o registro de atestados e o acervo técnico-profissional, e que o Anexo IV estabelece 
os dados mínimos do atestado para registro no Crea, abrangendo contrato, local, período, quantitativos e 
identificação dos responsáveis, requisitos que, no caso concreto, restaram passíveis de aferição mediante o 
conjunto documental apresentado; Considerando, por fim, que as exigências formuladas nas diligências 
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foram atendidas satisfatoriamente, permitindo a conferência formal e material do pleito e a compatibilização 
do atestado com os documentos comprobatórios trazidos aos autos. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu o pedido de Baixa da ART nº 1320260039848 (complementar à ART nº 1320170047441) e do 
Registro do Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviço, emitido em 17 de setembro de 2025 pela 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, referente ao Contrato nº 237/2020, em favor 
do Engenheiro Civil PAULO BRUM SANT ANA, perante este Conselho Regional. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison 
Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2147/2026
Referência: Processo nº F2026/012464-2
Interessado: Marcielle Torales Ocampos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012464-2, 
considerando que a Profissional MARCIELLE TORALES OCAMPOS, requer a baixa das 
ART's: 1320180081450, 1320180109396, 1320240079904, 1320240079907, 1320240079910, 1320240079911, 1320250160729
e 1320200066644. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 1320180081450, 1320180109396, 1320240079904, 1320240079907, 1320240079910, 1320240079911, 1320250160729
e 1320200066644. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2148/2026
Referência: Processo nº F2026/012257-7
Interessado: Felipe Ajala Gonzalez

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012257-7, 
considerando que o Profissional interessado (Eng. Civil Felipe Ajala Gonzalez), requer a baixa da ART 
Principal nº: 1320230089590 e o registro do Novo Atestado de Capacidade Técnica emitido em 22/04/2026 
pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste-MS, em favor do Profissional em 
epígrafe e da Empresa Contratada FAG Engenharia e Construção Ltda, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que o Profissional interessado cumpriu a diligência, apresentando os 
documentos solicitados e um novo Atestado corrigido e, portanto, saneando as inconformidades 
anteriormente identificadas. Desta forma, considerando que em 13 de julho de 2023, foi celebrado entre as 
partes o Contrato Administrativo n° 146/2023, tendo por objeto a contratação de empresa especializado para 
execução das obras de construção das instalações da Feira Livre no Bairro Jardim Gramado, no Município 
de São Gabriel do Oeste MS, com recursos financeiros do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Plataforma + Brasil, Proposta n° 053248/2021 em conformidade com a Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, em conformidade com os anexos do Edital de Tomada de 
Preços n° 007/2023 e proposta apresentada no respectivo certame licitatório(Cláusula Primeira), com prazo 
de vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da sua assinatura (período de 13/07/2023 à 13/01/2024), 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos(Cláusula Segunda), no valor de R$ 
423.373,87(Cláusula Oitava), conforme prova a cópia anexa nos autos; Considerando que em 04 de 
novembro de 2025, foi lavrado o Termo de Recebimento Definitivo devidamente assinado pelas partes, 
comprovando que houve o término da execução das obras de construção das instalações da Feira Livre no 
Bairro Jardim Gramado, no Município de São Gabriel do Oeste MS, conforme prova a cópia anexa nos 
autos; Considerando que não houve apresentação de cópias dos Termos Aditivos ao Contrato n. 146/2023, 
levando-nos a acreditar que o referido Contrato não foi aditivado, uma vez que, o valor de R$ 423.373,87 
descrito na Cláusula Oitava do Contrato n. 146/2023 é condizente com o valor descrito na ART Principal nº: 
1320230089590 e no Novo Atestado de Capacidade Técnica emitido em 22/04/2026; Desta forma, 
considerando que o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data 
de 07/04/2020, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram 
objeto do Atestado em comento, realizadas no período de 15/08/2023 a 30/05/2025(segundo consta no 
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Atestado supra). Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Eng. Civil, sendo 
detentor das atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 
7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, que o habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe no âmbito de suas atribuições profissionais específicas, 
com restrições as atividades de: 1.32. URBANIZAÇÃO 1.32.5. Plantio de Grama Batatais em Placas = 
432,28 m²; 1.32.6. Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 M = 8,00 Unid. 
Considerando que, o Engenheiro Civil André dos Santos Araujo Silva, está habilitado para emitir e assinar o 
supracitado Atestado, por que, possui o registro da ART n. 1320230066564 e da ART n. 1320240057119 
ambas de desempenho de cargo e/ou função técnica, bem como é Responsável Técnico, pela Prefeitura 
Municipal de São Gabriel do Oeste-MS. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução nº 1.137, 
de 31 de março de 2023 do Confea, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de 
emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Considerando que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do 
Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, o atestado é a declaração fornecida pelo 
contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução 
de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período 
de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. 
Considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março 
de 2023 do Confea(alterada pela Resolução nº 1.160, de 11 de dezembro de 2025), que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de baixa da ART nº: 1320230089590 
e pelo deferimento do registro do  Atestado de Capacidade Técnica emitido em  22/04/2026 pela Prefeitura 
Municipal de São Gabriel do Oeste-MS, em favor do Eng. Civil Felipe Ajala Gonzalez e da Empresa 
Contratada FAG Engenharia e Construção Ltda, perante este Conselho, com restrição das atividades abaixo 
relacionadas: 1.32. Urbanização; 1.32.5. Plantio de Grama Batatais em Placas = 432,28 m²; 1.32.6. Plantio 
de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 M = 8,00 Unid. Fica deferido também, por 
notificar a Pessoa Jurídica Empresa Contratada FAG Engenharia e Construção Ltda), responsável pela 
execução da obra e/ou serviço, para apresentar a ART do Profissional Responsável Técnico pelas atividades 
restritas no prazo de 10(dez) dias, sob pena de autuação por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2149/2026
Referência: Processo nº F2026/012616-5
Interessado: Lucas Corrêa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012616-5, 
considerando que o Profissional LUCAS CORRÊA, requer a baixa das ART's: 1320220119960 
e 1320220127872. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das ART's: 1320220119960 e 1320220127872. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2150/2026
Referência: Processo nº F2026/012624-6
Interessado: Leticia De Carvalho Teoli

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012624-6, 
considerando que a profissional Engª Civil LETICIA DE CARVALHO TEOLI requer a baixa da ART n. 
1320250038875 com registro de Atestado Técnico de Execução de Obra/Serviços emitido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS - MS, referente ao contrato n. 043/2025 realizado com a 
empresa JFL CONSTRUTORA LTDA. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, 
a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a baixa da ART n. 1320250038875 com registro de Atestado Técnico de 
Execução de Obra/Serviços emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS - MS, composto 
de 2 (duas) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira 
De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2151/2026
Referência: Processo nº F2026/012649-1
Interessado: Alysson Paulo Dos Santos Francisco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012649-1, 
considerando que o Profissional ALYSSON PAULO DOS SANTOS FRANCISCO, requer a baixa da 
ART'1320250081979. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART':1320250081979. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2152/2026
Referência: Processo nº F2026/012833-8
Interessado: Lucas Corrêa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012833-8, 
considerando que o profissional Eng. Civil LUCAS CORRÊA requer a baixa da ART n. 1320250026568 
com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ - 
MS, referente ao contrato n. 138/2024 realizado com a empresa BS ASSESSORIA & SERVIÇOS EIRELI. 
Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da 
ART n. 1320250026568 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAPORÃ - MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2153/2026
Referência: Processo nº F2026/012675-0
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012675-0, 
considerando que a Profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART':1320250101542. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250101542. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2154/2026
Referência: Processo nº F2026/012843-5
Interessado: Ricardo Teixeira Albaneze

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012843-5, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Ricardo Teixeira Albaneze, requer a este Conselho a baixa 
da ART n° 1320230054689, com posterior registro de atestado de execução de obras/serviços, fornecido 
pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Corumbá. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320230054689, com posterior registro do atestado de execução de 
obras/serviços, em nome do profissional Engenheiro Civil Ricardo Teixeira Albaneze. Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison 
Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2155/2026
Referência: Processo nº F2026/012696-3
Interessado: Luenny Bernardes Da Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012696-3, 
considerando que a Profissional RAQUÉL BONACINA, requer a baixa da ART':1320250034447. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250034447. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2156/2026
Referência: Processo nº F2026/012975-0
Interessado: Joao Pereira Fagundes Martins

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012975-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil João Pereira Fagundes Martins, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 11398056, com posterior registro do atestado de conclusão de obra, fornecido pela pessoa 
jurídica Prefeitura Municipal de Brasilândia. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento as 
seguintes exigências: Deverá o profissional interessado substituir o Atestado de Conclusão de Obra, para as 
seguintes correções: - No atestado de conclusão de obra, constam atividades sem quantitativos (suprimir o 
item ou acrescentar os quantitativos). - Verificamos também que numero de registro no CREA do 
profissional interessado, está descrito incompleto, sendo o correto CREA/MT 1609 Visto/MS 173. - 
Verificamos ainda nos dizeres do atestado apresentado, que está citado erroneamente no primeiro parágrafo, 
o título ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (suprimir). Analisando a presente documentação, 
constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 
1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo 
Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 11398056, com posterior 
registro do atestado de conclusão de obra, em nome do profissional Engenheiro Civil João Pereira Fagundes 
Martins. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2157/2026
Referência: Processo nº F2026/012825-7
Interessado: Marcielle Torales Ocampos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012825-7, 
considerando que a Profissional MARCIELLE TORALES OCAMPOS, requer a baixa das 
ART's: 1320170047760, 1320170091278, 1320170091278,1320180021062, 1320190036431, 1320200033239, 1320200080072, 1320200096285
e 1320210014333. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 1320170047760, 1320170091278, 1320170091278,1320180021062, 1320190036431, 1320200033239, 1320200080072, 1320200096285
e 1320210014333. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2158/2026
Referência: Processo nº F2026/013683-7
Interessado: Paulo Alberto Da Silva Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013683-7, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Paulo Alberto da Silva Souza, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320260029496, com posterior registro do atestado de execução de serviço, fornecido pela 
pessoa jurídica Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública. A solicitação foi baixada em diligência 
para o atendimento as seguintes exigências: Informar ao profissional interessado que deverá substituir o 
Atestado de Execução de Serviço apresentado, para que no novo atestado conste o número da nova ART de 
substituição. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320260054036, com posterior registro do atestado de execução de serviço, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Paulo Alberto da Silva Souza. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2159/2026
Referência: Processo nº F2026/012846-0
Interessado: Lucas Corrêa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012846-0, 
considerando que o Profissional LUCAS CORRÊA, requer a baixa das 
ART's:1320220128766, 1320220129770, 1320230018560, 1320230035463, 1320230036511, 1320230038246, 1320230038246, 1320230040913, 1320230099634
e 1320230105781. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's:1320220128766, 1320220129770, 1320230018560, 1320230035463, 1320230036511, 1320230038246, 1320230038246, 1320230040913, 1320230099634
e 1320230105781. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2160/2026
Referência: Processo nº F2026/014180-6
Interessado: Raquel Rabello Akagi

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014180-6, 
considerando que a profissional interessada, RAQUEL RABELLO AKAGI, Engenheira Ambiental, requer a 
Baixa da ART e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica perante este Conselho Regional, no âmbito 
do Processo nº F2026/014180-6. Consta dos autos a ART nº 1320250105518, registrada no CREA-MS, 
referente à prestação de serviço de consultoria técnica para o Sistema de Abastecimento de Água do 
SAMAE de Ibiporã/PR, com contrato celebrado em 19/08/2025, valor R$ 125.071,00, e indicação de 
endereço vinculado ao serviço em Campo Grande/MS (Rua Doutor Eduardo Machado Metello, 288 – 
Chácara Cachoeira). Verifica-se, ainda, a juntada do Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo SAMAE 
– Ibiporã/PR, descrevendo a prestação dos serviços contratados, com período de execução de 19/08/2025 a 
17/03/2026, valor R$ 125.071,00, e identificação das responsáveis técnicas Eng.ª Ingrid Craco Anders de 
Almeida (CREA 62477/D) e Eng.ª Raquel Rabello Akagi (CREA 12817/D). Considerando que o objeto 
registrado na ART e descrito no atestado refere-se à prestação de serviço técnico especializado (consultoria), 
e não à execução de obra, sendo aplicáveis as regras da Resolução Confea nº 1.137/2023 para prestação de 
serviços e respectivo acervo técnico-profissional; Considerando que, nos termos do art. 3º da Resolução 
Confea nº 1.137/2023, “Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços 
(…) fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade”; 
Considerando que, embora a contratante e o contrato administrativo estejam vinculados ao município de 
Ibiporã/PR, a documentação do processo evidencia que a atividade profissional foi desenvolvida no âmbito 
da jurisdição do Crea-MS, uma vez que a pessoa jurídica contratada (SANEFLOW ENGENHARIA LTDA) 
possui sede em Campo Grande/MS e a ART registra endereço do serviço em Campo Grande/MS; 
Considerando, ainda, que a Resolução Confea nº 1.137/2023 prevê expressamente, no art. 40, inciso II, que: 
“a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação pode ser 
registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional”; 
Considerando, portanto, que o objeto do serviço está situado em outra unidade da federação, Estado do 
Paraná, mas a atividade profissional se desenvolveu na circunscrição do Crea-MS, mostra-se regular o 
registro da ART perante este Regional, por expressa previsão do art. 40, II, da Resolução Confea nº 
1.137/2023; Considerando que o processo foi objeto de diligência interna (15/04/2026) para apresentação de 
documentos essenciais à instrução (ART da co-responsável, contrato assinado, eventuais aditivos e nota 
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fiscal), e que a interessada apresentou os documentos solicitados, inclusive a ART da coautora (equipe 
vinculada) e notas fiscais de prestação de serviços, permitindo a conferência formal e material do pleito; 
Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad 
referendum do Coordenador que deferiu o pedido de Baixa da ART nº 1320250105518 e do Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE IBIPORÃ – SAMAE, em favor da Engenheira Ambiental RAQUEL RABELLO AKAGI, 
perante este Conselho Regional. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De 
Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, 
Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2161/2026
Referência: Processo nº F2026/012848-6
Interessado: Lucas Corrêa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012848-6, 
considerando que o profissional LUCAS CORRÊA, requer a baixa das 
ART's:1320220082651, 1320220084542, 1320220093805, 1320220101690, 1320220102389, 1320220109214, 1320220116070
e 1320220116312. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's:1320220082651, 1320220084542, 1320220093805, 1320220101690, 1320220102389, 1320220109214, 1320220116070
e 1320220116312. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2162/2026
Referência: Processo nº F2026/014228-4
Interessado: Nelson Anisio Ciriaco Filho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014228-4, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Nelson Anísio Ciriaco Filho, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320220140031, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela 
pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Jateí. Analisando a presente documentação, constatamos que foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320220140031, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Nelson Anísio Ciriaco Filho. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2163/2026
Referência: Processo nº F2026/012867-2
Interessado: Lucas Corrêa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012867-2, 
considerando que o Profissional LUCAS CORRÊA, requer a baixa da ART':1320240084545. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a Baixa da ART':1320240084545. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2164/2026
Referência: Processo nº F2026/014808-8
Interessado: Ellen Cristina Salazar

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014808-8, 
considerando que a profissional Engenheira Civil Ellen Cristina Salazar, requer a este Conselho a baixa das 
ART’s n°s:  1320230089681, 1320240097385 e 1320250070191, com posterior registro de atestado de 
execução de obra/serviços, fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de Educação. Analisando a 
presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do 
ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa das ART’s n°s:  1320230089681, 1320240097385 e 
1320250070191, com posterior registro do atestado de execução de obra/serviços, em nome da profissional 
Engenheira Civil Ellen Cristina Salazar. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi 
Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval 
Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2165/2026
Referência: Processo nº F2026/012893-1
Interessado: Wallace Flavio Cardoso Alves

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012893-1, 
considerando que o Profissional WALLACE FLAVIO CARDOZO ALVES, requer a baixa da 
ART':1320220025920. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320220025920. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2166/2026
Referência: Processo nº F2026/014829-0
Interessado: Carlos Alberto Bueno De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014829-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Carlos Alberto Bueno de Oliveira, requer a este Conselho 
a baixa das ART’s n°s:  1320230090374, 1320240097721 e 1320250070186, com posterior registro de 
atestado de execução de obra/serviços, fornecido pela pessoa jurídica Secretaria de Estado de 
Educação. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e 
após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU 
pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa das ART’s n°s: 1320230090374, 
1320240097721 e 1320250070186, com posterior registro do atestado de execução de obra/serviços, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Carlos Alberto Bueno de Oliveira. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2167/2026
Referência: Processo nº F2026/012959-8
Interessado: Ewerton Valadao Ferreira De Paula

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012959-8, 
considerando que o Profissional EWERTON VALADAO FERREIRA DE PAULA, requer a baixa da 
ART':11697123. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 11697123. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2168/2026
Referência: Processo nº F2026/015352-9
Interessado: Ronny Anderson Tavares De Almeida

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015352-9, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Ronny Anderson Tavares de Almeida, requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320250143309, com posterior registro do atestado de execução, fornecido 
pela pessoa jurídica Câmara Municipal de Pedro Gomes. A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento as seguintes exigências: - Deverá o profissional interessado substituir a ART n° 
1320250143309, para que na nova ART de substituição conste somente as atividades que executou, 
considerando a apresentação da RRT 16219792 do Arquiteto e Urbanista Thiago Alves de Oliveira 
Menezes, responsável pelos projetos de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PCSIP), Sistema de 
Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) e Projeto de Rede de Lógica. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências 
da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU 
pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320260053131, com 
posterior registro do atestado de execução, em nome do profissional Engenheiro Civil Rodrigo Ronny 
Anderson Tavares de Almeida, com restrições as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Projeto SPDA 
(Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas), Projeto Redes Lógicas, Projeto de Instalações 
Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico. Manifestamos também por informar a Coordenadoria de Registro 
e Cadastro, que para as atividades restritas, foi apresentado profissional devidamente habilitado, conforme a 
legislação vigente. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2169/2026
Referência: Processo nº F2026/012954-7
Interessado: Tiago Henrique Lima Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012954-7, 
considerando que o Profissional  TIAGO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS, requer a baixa das 
ART's: 11555371 e 11557979. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 
17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das ART's: das ART's: 11555371 e 11557979. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2170/2026
Referência: Processo nº F2026/016828-3
Interessado: Ademar Guido Belinato

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/016828-3, 
considerando que o profissional interessado, ADEMAR GUIDO BELINATO, Engenheiro Civil, requer a 
Baixa da ART nº 1320260037123 (equipe vinculada à ART principal nº 1320250041570) e o Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica correlato, no âmbito do Processo nº F2026/016828-3, perante este 
Conselho Regional. Consta dos autos a ART nº 1320260037123, registrada em 18/03/2026, vinculada ao 
Contrato nº 019/2025 celebrado com a AGESUL, referente à obra de restauração do pavimento com 
melhoramentos para adequação da capacidade e segurança da Rodovia MS-436, trecho Entr. BR-060 – 
Limite Municipal Camapuã/Figueirão, subtrecho Km 0,00 – Km 61,60 (Lote 1), com extensão de 61,60 km, 
consignando que a ART se refere à emissão parcial do atestado, com execução declarada de 83,51%, e 
vínculo expresso à ART principal nº 1320250041570. Verifica-se, ainda, a juntada de Atestado Parcial de 
Execução de Obra/Serviços emitido no âmbito da AGESUL, com planilha de quantitativos executados, 
informando 83,51% executado, valor medido de R$ 110.129.864,36 e período/recorte de execução de 
27/03/2025 a 28/02/2026, contendo identificação de responsáveis técnicos e validação por assinaturas 
eletrônicas. Considerando que, conforme informações obtidas no sistema e-Crea, o requerente possui 
formação em Engenharia Civil (colação em 10/06/1978 – Universidade Presbiteriana Mackenzie), com 
atribuições profissionais previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal nº 23.569/1933, o que o habilita ao 
desempenho das atividades inerentes às obras e serviços de infraestrutura rodoviária, observados os limites 
legais aplicáveis; Considerando que o processo foi objeto de diligência interna (23/04/2026), devidamente 
respondida (28/04/2026), com fundamento no §1º do art. 60 e §2º do art. 64 da Resolução Confea nº 
1.137/2023, determinando, para adequada instrução e conferência do pleito: (a) cópia integral do Contrato nº 
019/2025; (b) ART do Eng. Civil Renato Calderaro de França Lopes, citado no atestado; (c) 
medições/boletins/nota fiscal ou documentos equivalentes, especialmente os dois últimos, que 
comprovassem a execução até o percentual informado; (d) termos aditivos e ARTs complementares, se 
existentes; e (e) esclarecimento e demonstração da vinculação entre a ART nº 1320260037123, a ART 
principal nº 1320250041570 e as demais ARTs vinculadas ao contrato. Considerando que, em resposta, 
foram apresentados: contrato nº 019/2025, ART do Eng. Civ. Renato Calderaro, e 11ª e 12ª medições do 
contrato, além do esclarecimento formal de que o contrato não possui aditivos e de que a ART nº 
1320260037123 foi emitida exclusivamente para instruir a solicitação de baixa de ART com registro de 
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atestado parcial, estando vinculada à ART principal nº 1320250041570 (assim como as demais ARTs), 
sanando as pendências levantadas e permitindo a conferência formal e material do acervo declarado; 
Considerando que a ART principal 1320250041570 consta nos autos e a ART de equipe 1320260037123 
está expressamente vinculada a ela, assegurando coerência documental quanto à responsabilidade técnica no 
contrato, e que também consta ART do co-responsável Eng. Civ. Renato Calderaro vinculada à mesma ART 
principal, permitindo a adequada individualização da responsabilidade técnica para fins de registro do 
atestado; Considerando, por fim, que o conjunto documental viabiliza a verificação de coerência entre 
objeto, período/recorte executado, percentual de execução, quantitativos e identificação das 
responsabilidades técnicas, atendendo às exigências formuladas em diligência e à finalidade de instrução do 
acervo técnico-profissional perante este Regional. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de 
Baixa da ART nº 1320260037123 (vinculada à ART principal nº 1320250041570) e do Registro do 
Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços emitido no âmbito da AGESUL, referente ao Contrato nº 
019/2025, em favor do Engenheiro Civil ADEMAR GUIDO BELINATO, perante este Conselho Regional. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2171/2026
Referência: Processo nº F2026/012964-4
Interessado: Ewerton Valadao Ferreira De Paula

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/012964-4, 
considerando que o Profissional EWERTON VALADAO FERREIRA DE PAULA, requer a baixa da 
ART': 11694947. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 11694947. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 440 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2172/2026
Referência: Processo nº F2026/016842-9
Interessado: Ademar Guido Belinato

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/016842-9, 
considerando que o profissional interessado, ADEMAR GUIDO BELINATO, Engenheiro Civil, requer a 
Baixa da ART nº 1320260036528 (equipe vinculada à ART principal nº 1320230032487) e o Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica correlato, no âmbito do Processo nº F2026/016842-9, perante este 
Conselho Regional. Consta dos autos a ART nº 1320260036528, registrada em 17/03/2026, vinculada ao 
Contrato nº 052/2022  celebrado com a AGESUL, referente à implantação e pavimentação asfáltica da 
Rodovia MS-338, Lote 02, com extensão de 66,26 km, no município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
consignando que se destina à emissão de CAT parcial. Verifica-se, ainda, a juntada de Atestado Parcial de 
Execução de Obra/Serviços emitido no âmbito da AGESUL, com planilha de quantitativos executados, 
informando 96,36% executado, valor medido de R$ 149.955.742,43, e prazo/recorte de execução de 
03/03/2023 a 28/02/2026, contendo identificação de responsáveis técnicos e validação por assinaturas 
eletrônicas. Considerando que, conforme informações obtidas no sistema e-Crea, o requerente possui 
formação em Engenharia Civil (colação em 10/06/1978 – Universidade Presbiteriana Mackenzie), com 
atribuições profissionais previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal nº 23.569/1933, o que o habilita ao 
desempenho das atividades inerentes à execução/gestão de obras e serviços de infraestrutura viária, 
observados os limites legais aplicáveis; Considerando que, consoante os assentamento do requerente neste 
Regional, consta vínculo técnico ativo do requerente com a empresa VALE DO RIO NOVO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 50.344.902/0001-13) desde 13/09/2004, circunstância 
compatível com a atuação profissional vinculada ao contrato objeto do atestado; Considerando que o 
processo foi objeto de diligência interna (15/04/2026), devidamente respondida (24/04/2026), na qual se 
exigiu, para adequada instrução e conferência do pleito: (a) ART principal 1320230032487; (b) ARTs dos 
demais profissionais do atestado (especialmente do Eng. Civil Renato Calderaro de Franças Lopes); (c) 
Contrato nº 052/2022 e aditivos; (d) última medição; (e) esclarecimentos sobre plantio de grama e 
hidrossemeadura; e (f) ART correspondente às atividades de cunho agronômico. Considerando que, em 
resposta, foram apresentados os documentos solicitados, inclusive a ART principal, as ARTs da equipe, o 
contrato assinado e termos/aditivos, a última medição, bem como carta de esclarecimentos e ART de 
profissional da modalidade Agronomia para cobertura das atividades de plantio de grama/hidrossemeadura, 
sanando as pendências levantadas e permitindo a conferência formal e material do acervo declarado; 
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Considerando que a documentação apresentada viabiliza a verificação de coerência entre o objeto, o período 
executado, os quantitativos e a identificação das responsabilidades técnicas, atendendo à finalidade de 
instrução de acervo técnico-profissional e ao controle de rastreabilidade exigível para o registro no âmbito 
deste Conselho Regional. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de Baixa da ART nº 1320260036528 
(vinculada à ART principal nº 1320230032487) e do Registro do Atestado Parcial de Execução de 
Obra/Serviços emitido no âmbito da AGESUL, referente ao Contrato nº 052/2022, em favor do Engenheiro 
Civil ADEMAR GUIDO BELINATO, perante este Conselho Regional, com restrição das atividades de 
plantio de grama e hidrossemeadura (proteção e recuperação ambiental). Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2173/2026
Referência: Processo nº F2026/013142-8
Interessado: Fabiano Sanches Louro

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013142-8, 
considerando que o Profissional FABIANO SANCHES LOURO, requer a baixa das ARTs: 1320230132687 
e 1320240033405. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das ARTs: 1320230132687 e 1320240033405. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2174/2026
Referência: Processo nº F2026/016945-0
Interessado: Renato Calderaro De França Lopes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/016945-0, 
considerando que o profissional interessado, RENATO CALDERARO DE FRANÇA LOPES, Engenheiro 
Civil, requer a Baixa da ART nº 1320260037189 (equipe vinculada à ART principal nº 1320250041570) e o 
Registro do Atestado de Capacidade Técnica correlato, no âmbito do Processo nº F2026/016945-0, perante 
este Conselho Regional. Consta dos autos a ART nº 1320260037189, registrada em 18/03/2026, vinculada 
ao Contrato nº 019/2025, celebrado com a AGESUL, referente à obra de restauração do pavimento com 
melhoramentos para adequação da capacidade e segurança da Rodovia MS-436, trecho Entr. BR-060 – 
Limite Municipal Camapuã/Figueirão, subtrecho Km 0,00 – Km 61,60 (Lote 1), com extensão de 61,60 km, 
no município de Camapuã/MS, consignando que a ART se refere à emissão do atestado parcial do referido 
contrato, com execução declarada de 83,51%, estando vinculada à ART principal nº 1320250041570. 
Verifica-se, ainda, a juntada de Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços emitido no âmbito da 
AGESUL, com planilha de quantitativos executados, informando 83,51% executado, valor medido de R$ 
110.129.864,36, e período/recorte de execução de 27/03/2025 a 28/02/2026, constando como responsáveis 
técnicos, dentre outros, o Engenheiro Civil Ademar Guido Belinato e o Engenheiro Civil Renato Calderaro 
de França Lopes, com validação por assinaturas eletrônicas. Considerando que, conforme informações 
obtidas no sistema e-Crea, o requerente possui formação em Engenharia Civil (colação em 28/01/2000 – 
Universidade Presbiteriana Mackenzie), com atribuições profissionais previstas no art. 7º da Resolução 
Confea nº 218/1973, compatíveis com a execução/gestão de obras e serviços de infraestrutura rodoviária, 
observados os limites legais aplicáveis; Considerando que, conforme assentamentos do sistema e-Crea, 
consta responsabilidade técnica/vínculo ativo do requerente junto à pessoa jurídica VALE DO RIO NOVO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 50.344.902/0001-13) desde 07/06/2011, circunstância 
compatível com a atuação profissional no período de execução da obra objeto do atestado; Considerando 
que o processo foi objeto de diligência interna (17/04/2026), devidamente respondida (24/04/2026), com 
fundamento no § 1º do art. 60 e no § 2º do art. 64 da Resolução Confea nº 1.137/2023, determinando, para 
adequada instrução e conferência do pleito: (a) cópia integral do Contrato nº 019/2025, com anexos e 
eventuais aditivos; (b) ARTs dos demais profissionais citados no atestado, especialmente do Eng. Civil 
Ademar Guido Belinato; (c) medições/boletins/nota fiscal ou documentos equivalentes, que comprovassem 
a execução até o percentual informado; (d) termos aditivos e ARTs complementares, se existentes; e (e) 
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esclarecimento e demonstração da vinculação entre a ART nº 1320260037189, a ART principal nº 
1320250041570 e as demais ARTs vinculadas ao contrato. Considerando que, em resposta, foram 
apresentados os documentos solicitados, incluindo a cópia do Contrato nº 019/2025, as ARTs de 
profissionais envolvidos, bem como medições correlatas ao percentual executado, além de esclarecimentos 
quanto à vinculação entre as ARTs, sanando as pendências levantadas e permitindo a conferência formal e 
material do acervo declarado. Considerando, por fim, que o conjunto documental apresentado viabiliza a 
verificação de coerência entre o objeto, o período/recorte executado, o percentual de execução, os 
quantitativos e a identificação das responsabilidades técnicas, atendendo às exigências formuladas em 
diligência e à finalidade de instrução do acervo técnico-profissional perante este Conselho Regional. Diante 
do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu o pedido de Baixa da ART nº 1320260037189 (vinculada à ART principal nº 
1320250041570) e do Registro do Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços emitido no âmbito da 
AGESUL, referente ao Contrato nº 019/2025, em favor do Engenheiro Civil RENATO CALDERARO DE 
FRANÇA LOPES, perante este Conselho Regional. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. 
Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2175/2026
Referência: Processo nº F2026/013172-0
Interessado: Leonardo Da Rosa Walz

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013172-0, 
considerando que o Profissional LEONARDO DA ROSA WAL, requer a baixa das 
ART's: 1320250104557, 1320250094172, 1320250140815, 1320250031786 e 1320250027291. Analisando 
o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu das ART's: 1320250104557, 1320250094172, 1320250140815, 1320250031786 
e 1320250027291. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 446 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2176/2026
Referência: Processo nº F2026/016969-7
Interessado: Renato Calderaro De França Lopes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/016969-7, 
considerando que o profissional interessado, RENATO CALDERARO DE FRANÇA LOPES, Engenheiro 
Civil, requer a Baixa da ART nº 1320260036649 (equipe vinculada à ART principal nº 1320230032487) e o 
Registro do Atestado de Capacidade Técnica correlato, no âmbito do Processo nº F2026/016969-7, perante 
este Conselho Regional. Consta dos autos a ART nº 1320260036649, registrada em 17/03/2026, vinculada 
ao Contrato nº 052/2022, celebrado com a AGESUL, referente à obra de implantação e pavimentação 
asfáltica, inclusive obras de arte especiais, da Rodovia MS-338, trecho Entrº BR-060 – Entrº MS-357, 
subtrecho Est. 2.265+0,00 – Est. 5.578+4,68 (Lote 02), com extensão de 66,26 km, no município de Ribas 
do Rio Pardo/MS, consignando que se destina à emissão de CAT parcial e está vinculada à ART principal nº 
1320230032487. Verifica-se, ainda, a juntada de Atestado Parcial de Execução de Obra/Serviços emitido no 
âmbito da AGESUL, com planilha de quantitativos executados, indicando 96,36% executado, valor medido 
de R$ 149.955.742,43 e período/recorte de execução de 03/03/2023 a 28/02/2026, constando como 
responsáveis técnicos, dentre outros, o Engenheiro Civil Ademar Guido Belinato e o Engenheiro Civil 
Renato Calderaro de França Lopes, com validação por assinaturas eletrônicas. Considerando que, conforme 
informações obtidas no sistema e-Crea, o requerente possui formação em Engenharia Civil (colação em 
28/01/2000 – Universidade Presbiteriana Mackenzie), com atribuições profissionais previstas no art. 7º da 
Resolução Confea nº 218/1973, compatíveis com a execução/gestão de obras e serviços de infraestrutura 
rodoviária, observados os limites legais aplicáveis; Considerando que, conforme assentamentos do sistema 
e-Crea, consta responsabilidade técnica/vínculo ativo do requerente junto à pessoa jurídica VALE DO RIO 
NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 50.344.902/0001-13) desde 07/06/2011, 
circunstância compatível com a atuação profissional no período de execução da obra objeto do atestado; 
Considerando que o processo foi objeto de diligência interna (17/04/2026), devidamente respondida 
(24/04/2026), com fundamento no § 1º do art. 60 e no § 2º do art. 64 da Resolução Confea nº 1.137/2023, 
para complementação documental e adequada instrução do pleito, notadamente quanto à apresentação do 
contrato, ARTs de equipe/terceiros mencionados, comprovação da execução parcial 
(medições/boletins/notas fiscais ou equivalentes), vinculação entre ART objeto e ART principal, e 
esclarecimentos quanto às atividades de natureza ambiental; Considerando que, da análise do atestado 
parcial, verificam-se serviços típicos de infraestrutura rodoviária (terraplenagem, pavimentação, drenagem, 
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OAE, sinalização e correlatos), bem como itens classificados como “Proteção e Recuperação Ambiental”, a 
exemplo de enleivamento, hidrossemeadura e plantio de grama, os quais possuem natureza afeta à 
modalidade Agronomia, demandando, para fins de acervo, tratamento compatível com as atribuições 
profissionais e a correspondente cobertura por responsável legalmente habilitado; Considerando que, em 
resposta à diligência, foram juntados documentos e esclarecimentos aptos a sanear as pendências indicadas e 
permitir a conferência formal e material do acervo declarado, incluindo comprovações de execução parcial e 
individualização das responsabilidades técnicas, viabilizando o registro do atestado no âmbito deste 
Regional, em conformidade com a Resolução Confea nº 1.137/2023; Considerando, por fim, que o conjunto 
documental apresentado viabiliza a verificação de coerência entre o objeto, o período/recorte executado, o 
percentual de execução, os quantitativos e a identificação das responsabilidades técnicas, atendendo às 
exigências formuladas em diligência e à finalidade de instrução do acervo técnico-profissional perante este 
Conselho Regional. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de Baixa da ART nº 1320260036649 
(vinculada à ART principal nº 1320230032487) e do Registro do Atestado Parcial de Execução de 
Obra/Serviços emitido no âmbito da AGESUL, referente ao Contrato nº 052/2022, em favor do Engenheiro 
Civil RENATO CALDERARO DE FRANÇA LOPES, perante este Conselho Regional, com restrição das 
atividades de natureza agronômica constantes no atestado (enleivamento, hidrossemeadura e plantio de 
grama, vinculadas a “Proteção e Recuperação Ambiental”), devendo o acervo do requerente abranger 
exclusivamente as atividades compatíveis com as atribuições da Engenharia Civil. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2177/2026
Referência: Processo nº F2026/013195-9
Interessado: Leonardo Da Rosa Walz

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013195-9, 
considerando que o Profissional LEONARDO DA ROSA WALZ, requer a baixa das 
ART's: 1320250005468, 1320250036953, 1320240153133 e 1320230123938. Analisando o presente 
processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função 
da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a Baixa das ART's: 1320250005468, 1320250036953, 1320240153133 
e 1320230123938. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2178/2026
Referência: Processo nº F2026/017265-5
Interessado: Renato Leão De Carvalho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017265-5, 
considerando que o Profissional interessado(Engenheiro Civil Renato Leão de Carvalho), requer a baixa da 
ART nº: 1320260029640(Principal) e o registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 07/04/2026 
pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Cassilândia-MS, em favor do Profissional em epígrafe e 
da Empresa Contratada Danilo Pereira Matos Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, 
considerando que o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data 
de 18/02/2025, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram 
objeto do Atestado em comento, realizadas no período de 05/02/2026 a 27/03/2026; Considerando que, o 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Civil, sendo detentor das atribuições do Artigo 
7° da Resolução 218/73 do Confea e artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, que o habilita ao desempenho 
das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas, sem a identificação de restrições. Considerando que, o Tecnólogo em Saneamento Ambiental 
PEDRO RODRIGUES VIEIRA NETO, possui vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Cassilândia-MS, sendo ocupante do Cargo de Secretário de Infraestrutura da referida Prefeitura, conforme 
constatado via consulta realizada na data de 13/04/2026 no link: https://cassilandia.ms.gov.br/secretarias/ do 
site da       Prefeitura Municipal de Cassilândia-MS e, portanto, estando habilitado para emitir e assinar o 
Atestado supra; Considerando que, o atestado foi acompanhado de uma DECLARAÇÃO emitida e assinada 
em 08 de abril de 2026 pelo profissional interessado, corroborando a veracidade dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado, para cumprimento do que dispõe o § 1º do Art. 59 da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA que reza: § 1º No caso em que o contratante não possua em seu 
quadro técnico um profissional habilitado, o atestado deverá ser acompanhado de declaração do profissional 
apresentado por ele e pertencente às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, corroborando a 
veracidade dos dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado. Considerando que, de acordo com o 
Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, é facultado ao profissional requerer o 
registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Considerando que, de acordo 
com o que dispõe o Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, o 
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atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos 
quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as 
atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de baixa da ART nº: 1320260029640 
e pelo deferimento do registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 07/04/2026 pela Prefeitura 
Municipal de Cassilândia-MS, em favor do Engenheiro Civil Renato Leão de Carvalho e da Empresa 
Contratada Danilo Pereira Matos Ltda, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2179/2026
Referência: Processo nº F2026/013180-0
Interessado: Adilson Goncalves Fernandes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013180-0, 
considerando que o Profissional  ADILSON GONCALVES FERNANDES, requer a baixa das 
ART's: 11267124, 11267126, 11267128, 11267129, 11267129, 11315999, 2, 22, 3, 32 e 34. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
Deferimento da Baixa das 
ART's: 11267124, 11267126, 11267128, 11267129, 11267129, 11315999, 2, 22, 3, 32 e 34. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa 
das ART's: 11267124, 11267126, 11267128, 11267129, 11267129, 11315999, 2, 22, 3, 32 e 34. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2180/2026
Referência: Processo nº F2026/017565-4
Interessado: Marcos Vinicius Abílio Ferreira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017565-4, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Marcos Vinicius Abílio Ferreira, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320250134072, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, fornecido pela 
pessoa jurídica Alianz Brasão Agroflorestal Ltda. A solicitação foi baixada em diligência para o 
atendimento as seguintes exigências: - Deverá ser apresentado pelo profissional interessado cópia do 
contrato referente aos serviços/obra executados, descritos na documentação apresentada. - Em tempo deverá 
apresentar documento hábil e legal fornecido pela Prefeitura Municipal de Campo Grande – MS, ratificando 
o término dos serviços/obra executados descritos no atestado. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 
1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo 
Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise 
desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320250134072, com 
posterior registro do atestado de capacidade técnica, em nome do profissional Engenheiro Civil Marcos 
Vinicius Abílio Ferreira. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei 
Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.
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Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2181/2026
Referência: Processo nº F2026/013184-3
Interessado: Adilson Goncalves Fernandes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013184-3, 
considerando que o Profissional ADILSON GONCALVES FERNANDES, requer a baixa das 
ART's: 11110741, 11165925, 11173797, 11188095, 11196769, 11215368, 11223516, 11261113, 11261186 
e 11267120. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 11110741, 11165925, 11173797, 11188095, 11196769, 11215368, 11223516, 11261113, 11261186 
e 11267120. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2182/2026
Referência: Processo nº F2026/018067-4
Interessado: Paulo Sergio De Queiroz

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/018067-4, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Paulo Sergio de Queiroz, requer a este Conselho a baixa 
das ART’s n°s: 1320260037531 e 1320260037557, com posterior registro de atestado de capacidade 
técnica, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Três Lagoas. Analisando a presente 
documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências 
da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU 
pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a baixa das ART’s n°s: 1320260037531 e 
1320260037557, com posterior registro do atestado de capacidade técnico, em nome do profissional 
Engenheiro Civil Paulo Sergio de Queiroz. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2183/2026
Referência: Processo nº F2026/013187-8
Interessado: Kleber Augustus Nunes Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013187-8, 
considerando que o Profissional KLEBER AUGUSTUS NUNES DOS SANTOS, requer a baixa da 
ART':1320180094147. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART':1320180094147. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2184/2026
Referência: Processo nº F2026/018920-5
Interessado: Guilherme De Souza Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/018920-5, 
considerando que o profissional Eng. Civil GUILHERME DE SOUZA SANTOS requer a baixa da ART n. 
1320260037125 com registro de Atestado de Atividade Técnica executada para a contratante Larissa 
Marques Bergamo referente ao contrato realizado com a empresa GSS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n. 1320260037125 com registro de Atestado de Atividade Técnica emitido 
pela contratante Larissa Marques Bergamo, composto de 10 (dez) folhas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2185/2026
Referência: Processo nº F2026/013190-8
Interessado: Adilson Goncalves Fernandes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013190-8, 
considerando que o Profissional ADILSON GONCALVES FERNANDES, requer a baixa das 
ART's: 11009913, 11025879, 11027074, 11033373, 11034969, 11042959, 11057313, 11064308 
e 11091136. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 11009913, 11025879, 11027074, 11033373, 11034969, 11042959, 11057313, 11064308 
e 11091136. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2186/2026
Referência: Processo nº F2026/019196-0
Interessado: Marcio Machado Medeiros

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/019196-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Marcio Machado Medeiros, requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320260031631, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela 
pessoa jurídica Usina Laguna – Álcool e Açúcar Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e 
dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320260031631, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Marcio Machado Medeiros. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2187/2026
Referência: Processo nº F2026/013192-4
Interessado: Adilson Goncalves Fernandes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013192-4, 
considerando que o Profissional ADILSON GONCALVES FERNANDES, requer a baixa das 
ART's: 010436001000001 e 010436001000004. Analisando o presente processo e considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's:  010436001000001 e 010436001000004. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. 
Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2188/2026
Referência: Processo nº F2026/019201-0
Interessado: Vinícius Ferreira Feitosa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/019201-0, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Vinicius Ferreira Feitosa, requer a este Conselho a baixa 
da ART n° 1320260033917, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa 
jurídica Usina Laguna – Álcool e Açúcar Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320260033917, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Vinicius Ferreira Feitosa. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2189/2026
Referência: Processo nº F2026/013193-2
Interessado: Kleber Augustus Nunes Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013193-2, 
considerando que o Profissional KLEBER AUGUSTUS NUNES DOS SANTOS, requer a baixa da 
ART':1320180115335. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART':1320180115335. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2190/2026
Referência: Processo nº F2026/019787-9
Interessado: Lucas Mariano Medeiros

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/019787-9, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Lucas Mariano Medeiros, requer a este Conselho a baixa 
da ART n° 1320260034081, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa 
jurídica Usina Laguna – Álcool e Açúcar Ltda. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320260034081, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Lucas Mariano Medeiros. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2191/2026
Referência: Processo nº F2026/013199-1
Interessado: Claudia Karolaine Gomes De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/013199-1, 
considerando que a Profissional CLAUDIA KAROLAINE GOMES DE SOUZA, requer a baixa da 
ART: 1320250121770. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART: 1320250121770. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2192/2026
Referência: Processo nº F2026/019871-9
Interessado: Danilo Senatore Fedrizzi

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/019871-9, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Danilo Senatore Fedrizzi, requer a este Conselho a baixa 
das ART’s n°: 132022010764, 1320230075971 e 1320230146037, com posterior registro do atestado de 
execução de obra/serviços, fornecido pela pessoa jurídica Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos. Em análise a documentação do processo, verificamos que não foi selecionada pelo 
profissional interessado a ART n° 132023011446 apresentada. A solicitação foi baixada em diligência para 
o atendimento as seguintes exigências:  - A Coordenadoria de Registro e Cadastro, para que seja selecionada 
no processo digital de solicitação, a ART n° 132023011446 apresentada pelo profissional 
interessado. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa das ART’s n°s:  132022010764, 1320230075971, 1320230146037 e 132023011446, com 
posterior registro do atestado, em nome do profissional Engenheiro Civil Danilo Senatore Fedrizzi, com 
restrições as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Serviços Complementares: - Itens: 17. 06, 17.07, 17.08 e 
17.09. Manifestamos também por informar a Coordenadoria de Registro e Cadastro, que para as atividades 
restritas, foi apresentada ART de profissional devidamente habilitado, conforme a legislação 
vigente. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter 
Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2193/2026
Referência: Processo nº F2026/014719-7
Interessado: Gilma Lira De Almeida

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014719-7, 
considerando que a Profissional GILMA LIRA DE ALMEIDA, requer a baixa da 
ART': 1320250096970. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250096970. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2194/2026
Referência: Processo nº F2026/020056-0
Interessado: Mayara Rondon Da Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/020056-0, 
considerando que a Profissional interessada (Eng. Eletricista Mayara Rondon da Silva), requer a baixa da 
ART nº: 1320260047532(Parcial) e o registro do Atestado de Capacidade Técnica - Parcial, emitido em 
30/03/2026 pela Empresa Contratante SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
GABRIEL DO OESTE-SAAE/SGO, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
START BLUE COMERCIO E SERVICOS LTDA, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que a Profissional interessada cumpriu a diligência, apresentando uma cópia do Contrato 
Particular de Prestação de Serviços, celebrado entre as partes em 10/01/2023 ( cópia anexa nos autos ), 
comprovando que já trabalhava na Empresa Contratada START BLUE COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
anteriormente ao período de realização dos serviços que ocorreram no período de 01/03/2024 a 30/03/2026 
(conforme prova o teor do Atestado supra) e, portanto, saneando a inconformidade deste processo. Desta 
forma, considerando que na ART nº: 1320260047532(Parcial) supra, foi descrito no Campo Observações, 
que a mesma é referente a ART PARCIAL do Contrato n. 002/2024 do Período de 01/03/2024 à 30/03/2026, 
uma vez que, o sistema de informática do Crea-MS ( Ecrea )não permite o preenchimento da data de 
previsão do término anterior a data de preenchimento da ART; Considerando que, o Contrato n. 002/2024, 
foi celebrado em 01/03/2024 no valor de R$ 19.896,00 (cláusula quarta) com prazo de vigência de 12 meses 
(cláusula décima) no período de 01/03/2024 à 01/03/2025; Considerando que, o Termo Aditivo n° 001/2025 
ao (CT n. 002/2024), foi celebrado em 28/02/2025 no valor de R$ 20.856,96 (cláusula quarta) com prazo de 
vigência para o período de 01/03/2025 à 01/03/2026; Considerando que, houve o registro da ART n. 
1320250040972 no valor de R$ 20.856,96 regularizando o Termo Aditivo n° 001/2025 ao (CT n. 002/2024), 
que foi celebrado entre as partes em 28/02/2025; Considerando que, o Termo Aditivo n° 002/2026 ao (CT n. 
002/2024) foi celebrado em 26/02/2026 no valor de R$ 21.745,44 com prazo de vigência para o período de 
01/03/2026 à 30/03/2026; Considerando que, houve o registro da ART n. 1320260042630 no valor de R$ 
21.745,44 regularizando o Termo Aditivo n° 002/2026 ao (CT n. 002/2024) que foi celebrado entre as partes 
em 26/02/2026; Considerando que, a Profissional interessada, possui a Formação de Engenheira Eletricista – 
Eletrônica, sendo detentora das atribuições do artigo 9º e artigo 8º da Resolução n. 218/73 do Confea, que a 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de 
suas atribuições profissionais específicas, sem restrições. Considerando que, o Engenheiro Sanitarista e 
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Ambiental Guilherme Casarin Correa é o Fiscal do Contrato/SAAE - Serviços Autônomo de Água e Esgoto 
SAAE de São Gabriel do Oeste-MS é também o responsável técnico pela Empresa Contratante SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DO ESTE-SAAE/SGO, perante este Conselho e 
a Eng. Civil Julia Fernanda Bortolini é a Presidente do Serviços Autônomo de Água e Esgoto SAAE São 
Gabriel do Oeste-MS, ambos habilitados para emitir e assinar o supracitado Atestado; Considerando que, de 
acordo com o Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, é facultado ao profissional 
requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado 
contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Considerando 
que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 
2023 do Confea, o atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação 
apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe 
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu o pedido de baixa 
da ART nº: 1320260047532 e pelo deferimento do registro do Atestado de Capacidade Técnica-Parcial, 
emitido em 30/03/2026 pela Empresa Contratante Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do 
Oeste-SAAE/SGO, em favor da Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Start Blue Comércio e 
Serviços Ltda, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi 
Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval 
Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2195/2026
Referência: Processo nº F2026/014883-5
Interessado: Daniel Cabelleira Bom

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014883-5, 
considerando que o Profissional  LEANDRO SKOWRONSKI, requer a baixa da ART': 1320260014690. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260014690. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2196/2026
Referência: Processo nº F2026/020747-5
Interessado: Roberto Arcangelo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/020747-5, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Roberto Arcangelo, requer a este Conselho a baixa das 
ART’s n°s: 1320240073909, 1320240148238, 13202500144541, 1320250064835, 1320250126850 e 
1320250154502, com posterior registro de atestado de execução de obra, fornecido pela pessoa jurídica 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante. Analisando a presente documentação, constatamos que foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa das ART’s n°s: 1320240073909, 1320240148238, 13202500144541, 1320250064835, 
1320250126850 e 1320250154502, com posterior registro do atestado de execução de obra, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Roberto Arcangelo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. 
Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2197/2026
Referência: Processo nº F2026/014904-1
Interessado: Rafael Mendes Siemionko

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/014904-1, 
considerando que o Profissional RAFAEL MENDES SIEMIONKO, requer a baixa da 
ART': 1320260015328. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais,  a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250085620. Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2198/2026
Referência: Processo nº F2026/022966-5
Interessado: Antonio Carlos Vasques

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/022966-5, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Antônio Carlos Vasques, requer a este Conselho a baixa 
da ART n° 1320260044443, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa 
jurídica Agesa Armazéns Gerais Alfandegados de MS Ltda. Analisando a presente documentação, 
constatamos que foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do 
Coordenador que deferiu a baixa da ART n° 1320260044443, com posterior registro do atestado de 
capacidade técnica, em nome do profissional Engenheiro Civil Antônio Carlos Vasques. Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2199/2026
Referência: Processo nº F2026/015164-0
Interessado: Adrian Wilian Basso Mallmann

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015164-0, 
considerando que o Profissional RAFAEL MENDES SIEMIONKO, requer a baixa da 
ART': 1320240153413. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320240153413. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2200/2026
Referência: Processo nº F2026/023065-5
Interessado: Vinícius Ferreira Feitosa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/023065-5, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Vinicius Ferreira Feitosa, requer a este Conselho a baixa 
da ART n° 1320260043720, com posterior registro de atestado técnico, fornecido pela pessoa jurídica 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul. Analisando a presente documentação, constatamos que 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320260043720, com posterior registro do atestado técnico, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Vinicius Ferreira Feitosa. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2201/2026
Referência: Processo nº F2026/015311-1
Interessado: Vinicius Alexander Oliva Sales Coutinho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015311-1, 
considerando que o Profissional VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES COUTINHO, requer a baixa da 
ART': 1320260023615. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260023615. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2202/2026
Referência: Processo nº F2026/023131-7
Interessado: Arnaldo Santiago

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/023131-7, 
considerando que o profissional Engenheiro Civil Arnaldo Santiago, requer a este Conselho a baixa da ART 
n° 1320220029802, com posterior registro de atestado técnico, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura 
Municipal de Campo Grande. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas 
as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320220029802, com posterior registro do atestado técnico, em nome do 
profissional Engenheiro Civil Arnaldo Santiago. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. 
Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2203/2026
Referência: Processo nº F2026/015428-2
Interessado: Walter Nogueira De Faria

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015428-2, 
considerando que o Profissional WALTER NOGUEIRA DE FARIA, requer a baixa da 
ART':1320260011159. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART'1320260011159. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2204/2026
Referência: Processo nº F2026/023798-6
Interessado: Marine Morales Marques

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/023798-6, 
considerando que a profissional Engenheira Civil Marine Morales Marques, requer a este Conselho a baixa 
das ART’s n°s: 1320240080181, 1320240150675, 1320250027929, 1320260040997, 1320250133586 e 
1320260041000, com posterior registro de atestado de execução de obra, fornecido pela pessoa jurídica 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante. Analisando a presente documentação, constatamos que foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa das ART’s n°s: 1320240080181, 1320240150675, 1320250027929, 1320260040997, 
1320250133586 e 1320260041000, com posterior registro do atestado de execução de obra, em nome da 
profissional Engenheira Civil Marine Morales Marques. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2205/2026
Referência: Processo nº F2026/015433-9
Interessado: Walter Nogueira De Faria

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015433-9, 
considerando que o Profissional WALTER NOGUEIRA DE FARIA, requer a baixa da 
ART': 1320260020590. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250085620. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2206/2026
Referência: Processo nº F2026/025550-0
Interessado: Matheus Da Costa Paula

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART com Registro de 
Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/025550-0, 
considerando que a profissional Engenheiro Civil Matheus da Costa Paula, requer a este Conselho a baixa da 
ART n° 1320250122150, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela pessoa 
jurídica Prefeitura Municipal de Angélica. Analisando a presente documentação, constatamos que foram 
cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que 
deferiu a baixa da ART n° 1320250122150, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em 
nome do profissional Engenheiro Civil Matheus da Costa Paula. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2207/2026
Referência: Processo nº F2026/015437-1
Interessado: Walter Nogueira De Faria

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015437-1, 
considerando que o Profissional WALTER NOGUEIRA DE FARIA, requer a baixa da 
ART':1320260027241. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260027241. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2208/2026
Referência: Processo nº F2026/015965-9
Interessado: Alexandre Ferreira Borges

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/015965-9, 
considerando que o Profissional ALEXANDRE FERREIRA BORGES requer a baixa da 
ART'1320260036986. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260036986. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2209/2026
Referência: Processo nº F2026/016098-3
Interessado: Antonio Toshime Arashiro

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/016098-3, 
considerando que o Profissional ANTONIO TOSHIME ARASHIRO, requer a baixa das 
ART's: 11374930, 1320190061140 e 548814. Analisando o presente processo e considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's: 11374930, 1320190061140 e 548814. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2210/2026
Referência: Processo nº F2026/017456-9
Interessado: Bruno De Matos Cavalheiro Pitthan

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017456-9, 
considerando que a Profissional BRUNO DE MATOS CAVALHEIRO PITTHAN, requer a baixa das 
ART's:1320250141629, 1320260011191 e 1320260011190. Analisando o presente processo e considerando 
que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa das 
ART's:1320250141629, 1320260011191 e 1320260011190. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2211/2026
Referência: Processo nº F2026/016868-2
Interessado: Bruno Xavier Arminini

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/016868-2, 
considerando que o Profissional BRUNO XAVIER ARMININ, requer a baixa da 
ART': 1320210047183. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320210047183. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2212/2026
Referência: Processo nº F2026/017352-0
Interessado: Ronny Anderson Tavares De Almeida

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017352-0, 
considerando que o Profissional RONNY ANDERSON TAVARES DE ALMEIDA, requer a baixa da 
ART': 1320260045343. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260045343. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2213/2026
Referência: Processo nº F2026/017374-0
Interessado: Géssica Ferreira Malta

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017374-0, 
considerando que a Profissional GÉSSICA FERREIRA MALTA, requer a baixa da 
ART':1320260029449. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260029449. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2214/2026
Referência: Processo nº F2026/017379-1
Interessado: Géssica Ferreira Malta

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/017379-1, 
considerando que a Profissional GÉSSICA FERREIRA MALTA, requer a baixa da ART':1320200090817. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum 
do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320200090817. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, Andre 
Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA

Pág. 490 de 494



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2215/2026
Referência: Processo nº F2026/018560-9
Interessado: Luís André Kassar De Amorim

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/018560-9, 
considerando que o Profissional LUÍS ANDRÉ KASSAR DE AMORIM, requer a baixa da 
ART':1320250026564. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320250026564. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2216/2026
Referência: Processo nº F2026/018736-9
Interessado: Andriego Santana Ciríaco

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/018736-9, 
considerando que o Profissional ANDRIEGO SANTANA CIRÍACO, requer a baixa da 
ART':1320260033152. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação 
do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa da ART': 1320260033152. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2217/2026
Referência: Processo nº F2026/019164-1
Interessado: Lucas Dos Reis Furtado

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/019164-1, 
considerando que o profissional Eng. Civil LUCAS DOS REIS FURTADO requer as baixas das ARTs 
n. 1320200085954; 1320200085935; 1320200058185; 1320180076741 e 1320170053074. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu as baixas das 
ARTs n. 1320200085954; 1320200085935; 1320200058185; 1320180076741 e 1320170053074. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, 
Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da 
Silva e Nelison Ferreira Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.573 RO de 07 de maio de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.2218/2026
Referência: Processo nº F2026/028582-4
Interessado: Caue Cesar Carromeu

EMENTA: Homologa o Ad Referendum do Coordenador pela Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2026/028582-4, 
considerando que o Profissional CAUE CESAR CARROMEU, requer a baixa das 
ART's: 11607654, 11664975, 11671185, 11699421, 11721945 e 11759889. Analisando o presente processo 
e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 
obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura DECIDIU pela homologação do ad referendum do Coordenador que deferiu a Baixa 
das ART's: 11607654, 11664975, 11671185, 11699421, 11721945 e 11759889. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Sidiclei Formagini, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Andre Nogueira Borges, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Valter Almeida Da Silva e Nelison Ferreira 
Correa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 07 de maio de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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